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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90001/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

VCS IMPLEMENTOS E VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 38.428.119/0001-32, com sede na Rua Antônio Rosetti, nº. 

01, Galpão B, Nova Valverde, Cariacica-ES, CEP: 29151-819, neste ato legalmente 

representada pelo seu advogado, vem, mui, respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO, o que faz pelas 

razões que passa a expor.  
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1. DA INTRODUÇÃO  

 

A empresa Impugnante teve acesso ao Edital e constatou que, tal como 

formulada a licitação, haverá enorme restrição do universo de ofertantes, restringindo 

a competitividade, condição está essencial para a validade de qualquer procedimento 

licitatório.  

Tal vício do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá comprometer a 

higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a 

paralisação da licitação pelas instâncias de controle. A licitante pede vênia para 

sustentar abaixo as razões que fundamentam a presente impugnação. 

 

2. DA TEMPESTIVIDADE 

 

A licitação em epígrafe tem sua sessão pública de abertura das propostas 

agendada para o dia 27/01/2026 às 09:30 horas. Desse modo, é tempestiva a 

impugnação da ora licitante.   

Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como considerando a data 

fixada para abertura das propostas, deve ser a presente impugnação considerada, 

nestes termos, plenamente tempestiva. Deste modo merece conhecimento. 

 

3. DA APLICAÇÃO DA LEI 6.729/79 EM PROCESSOS LICITATÓRIOS QUE 

RESTRINGE/AUTORIZA A PARTICIPAR DA LICITAÇÃO SOMENTE 

CONCESSIONÁRIAS E FABRICANTES, EXCLUINDO INDEVIDAMENTE 

EMPRESA DE REVENDAS DE VEÍCULOS QUE NÃO SÃO CONCESSIONÁRIAS 

 

Primeiramente, em nosso contrato social, consta que esta impugnante é 

classificada como uma Revenda, cuja atividade econômica principal é o COMÉRCIO A 

VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMINHONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS, ou seja, 

adquire os veículos diretamente do Fabricante, como pode ser verificado ao consultar 
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a inscrição e situação cadastral, encontrando-se o CNAE nº 45.11-1-01. 

(DOCUMENTO 1)  

Ocorre que, a empresa Impugnante, tem total interesse em participar da 

presente licitação na modalidade de pregão eletrônica. 

Assim, dispõe o edital, especificamente no item 24.5, Seção I. Instruções aos 

Licitantes (IAL) e no item 24.5, Seção II. Folha de Dados da Licitação (FDL): 

 
 

24.5 - O Licitante que não fabricar ou produzir os Bens que ele 
oferece para o fornecimento, se exigido na FDL, deve apresentar 
autorização do fabricante demonstrando que foi devidamente 
autorizado pelo fabricante ou produtor dos Bens para fornecer 
esses Bens no país do Contratante. 
 
24.5 - O Licitante deverá apresentar autorização do Fabricante ou 
Produtor dos Bens demonstrando que está devidamente 
autorizado para fornecer esses Bens no país do Contratante. 
 

 

A lei 6.729/79 restringe/delimita a participação de empresas que vendem 

veículos/caminhões/máquinas novos (zero quilômetro), mas que não sejam fabricantes 

ou concessionárias, impedindo licitantes revendedoras de participar do Pregão. 

Logo, a Impugnante deseja é que seja assegurado seu direito de igualdade de 

participação, retirando a lei 6.729/79, denominada como a Lei Ferrari, bem como a 

exigência em que o Licitante que não fabricar ou produzir os Bens que ele oferece 

para o fornecimento, se exigido na FDL, deve apresentar autorização do 

fabricante demonstrando que foi devidamente autorizado pelo fabricante ou 

produtor dos Bens para fornecer esses Bens no país do Contratante e que o 

Licitante deverá apresentar autorização do Fabricante ou Produtor dos Bens 

demonstrando que está devidamente autorizado para fornecer esses Bens no país 

do Contratante, visto que afronta o princípio da competitividade. 

  Insta destacar que, a referida Lei é data do ano de 1979, quase uma década 

antes da Constituição Federal 1988, e assim dispõe: “sobre a concessão comercial entre 
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produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre”; nenhuma 

referência faz a normas de licitações; e se o fizesse, por certo não teria sido 

recepcionada pela Constituição.  

E mais, a lei 6.729/79, disciplina a matéria no âmbito das relações comerciais 

entre fabricantes e concessionárias somente. 

Em respeito à presente questão, é imperioso destacar que a Constituição 

Federal, no art. 170, caput e inciso IV, preconiza a LIVRE CONCORRÊNCIA, onde se 

conclui que qualquer ato contrário é incompatível com tal regime e constitui reserva 

de mercado.  

 Logo, a VCS tem assegurado seu direito de igualdade de participação na Lei 

nº 14.133/21 no artigo 5º, artigo 9º e artigo 11º, vejamos: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área 
de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de 
participação de sociedades cooperativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 
contrato; 
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra 
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entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo 
quando envolvido financiamento de agência internacional; 
III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, 
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou 
praticá-lo contra disposição expressa em lei. 
 
Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 
como a justa competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 
contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 
sustentável. 

 

Ainda sobre o assunto, o Prof. José Afonso da Silva, em comentários a este 

dispositivo constitucional ensina: 

 

“a livre concorrência está configurada no art. 170. IV como um dos 
princípios da ordem econômica. Ela é uma manifestação da 
liberdade de iniciativa e, para garanti-la, a Constituição estatui que 
a lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação 
dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento 
arbitrário dos lucros (art.173, §4º). Os dois dispositivos se 
complementam no mesmo objeto. Visam tutelar o sistema de 
mercado e, especialmente proteger a livre concorrência, contra a 
tendência açambarcadora da concentração capitalista. A 
Constituição reconhece a existência do poder econômico. Este não 
é, pois, condenado pelo regime constitucional. Não raro este 
poder econômico é exercido de maneira anti-social. Cabe, então, 
ao Estado intervir e coibir o abuso”.  (Curso de Direito 
Constitucional Positivo – Malheiros Editores – 29a edição – pg. 
795). 

 

Desta forma, tem-se, da interpretação sistemática e teleológica da Carta 

Constitucional e da Lei 14.133/21, que não há que se restringir a participação em 
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licitações e a contratação de empresas por estas não serem concessionárias ou 

fabricantes ou por não apresentar contrato de concessão de comercialização com 

a fabricante. Ademais, há que observar os princípios da legalidade, razoabilidade e 

proporcionalidade nas decisões administrativas em consonância com o disposto no 

art. 2º da Lei 9.784/99. 

  Ressalta-se que, está impugnante possui autorização da Receita Federal e 

Estadual para comercialização de veículos/caminhões/máquinas (zero quilômetro), 

bem como, vem participando e sendo declarada vencedora de diversos processos 

licitatórios, ofertando veículos/caminhões/máquinas nas mesmas condições, ou seja, 

que têm como origem a Fábrica ou uma Concessionária da marca, com A GARANTIA 

E A ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANECENDO INALTERADAS. 

Nesse contexto, vejamos um trecho do parecer que teve a Secretária da 

Modernização Administrativa e dos Recursos Humanos do Estado do Rio Grande do 

Sul com a data de 04/06/2018, no processo n° 18/2400-0000847-8, quanto a aplicação 

da Lei 6.729/79 (Lei Ferrari) para comercialização de veículos/caminhões/máquinas em 

procedimentos licitatórios:  

 
A Lei 6.729/79 não se aplica ao caso visto que vincula apenas as 
concessionárias e montadoras, e não a Administração pública nas 
contratações para aquisição de veículos. Como bem ressaltado 
pela litisconsorte necessária, "A lei não criou nas licitações uma 
classe especial de empresas concessionárias, para ela todas as 
empresas são iguais, respeitadas suas particularidades 
definidas pelo próprio ordenamento jurídico”. CYNTHIA TOMÉ 
Juíza de Direito. (6ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, no Processo 0012538-
05.2010.8.26.0053 (053.10.012538-0) - Mandado de Segurança). 

 

A LEI FERRARI (Lei nº 6.729/79) não se aplica ao caso, visto que vincula apenas 

as concessionárias e montadoras, e não a Administração Pública. Essas regras devem 

delimitar um conteúdo de razoabilidade para não ferir o princípio da livre iniciativa 

prevista no artigo 170 da Constituição Federal. Sendo assim, a lei não pode estabelecer 
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limitações a concorrência, uma vez que seu conteúdo deve ser com base em questões 

de razoabilidade.  

Nossos tribunais, quando questionados sobre a matéria, já se posicionaram 

sobe a ilegalidade da exigência fundamentada na lei 6.729/79, in verbis: 

 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 
IMPUGNAÇÕES. PROCEDÊNCIA. 1 – Em certames que objetivam 
a aquisição de veículos, mostram-se impróprias solicitações ou 
restrições que possam implicar endereçamento da disputa 
apenas a concessionárias e fabricantes, com base na Lei 
Federal n.º 6.729/79, porquanto vulneram os princípios da 
isonomia e da livre concorrência [...] (TC-018212.989.20-6, 
Relatora: Dr.ª Cristiana de Castro Moraes – Data de Publicação: 
DOE – 18/08/2020) grifo nosso 

 

Além disso, e por amor ao debate, cabe frisar que a DELIBERAÇÃO CONTRAN 

Nº 64/2008 não suporta o conceito posto no edital. Isso porque, a aludida Deliberação, 

oriunda do Conselho Nacional de Trânsito, apresenta a definição de veículo novo 

atinente apenas ao ‘’veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, 

reboque e semirreboque, antes do seu registro e licenciamento’’.  

Ou seja, a Deliberação CONTRAN nº 64/2008 se refere apenas a ônibus, 

caminhão e trator. 

Desta feita, a impugnante possui autorização para comercializar 

veículos/caminhões/máquinas novos (zero quilômetro), podendo emitir nota fiscal, 

conforme Cartão CNPJ colacionado e, inexiste amparo fatídico e legal que vede a 

empresa impugnante e outras de natureza semelhante que NÃO SÃO 

CONCESSIONARIAS AUTORIZADAS OU FABRICANTES, o fornecimento do bem 

objeto do pregão, já que tais empresas de revenda multimarcas apresentam 

produtos de igual qualidade, senão superior. (DOCUMENTO 1) 

Entretanto, resta evidente que, a empresa Impugnante, legalmente pode exercer 

tal atividade econômica, vez que sempre forneceu seus produtos, atendendo a todas 
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as exigências, para realização do primeiro registro e licenciamento (emplacamento), 

em nome do adquirente (prefeituras/órgãos públicos). 

Salienta-se que, mesmo que o registro e licenciamento do veículo fossem feitos 

em nome desta impugnante, seguida de sua transferência para a Administração 

Pública, não descaracteriza a condição de veículo novo e de primeiro uso (zero km), 

conforme Acórdão do Desembargador Lécio Resende. (DOCUMENTO 2) 

É de suma importância salientar que, caso venha a ser mantido tal 

entendimento, cria-se um mercado a margem da legislação, onde apenas Fabricantes 

e Concessionárias poderiam comercializar veículos/caminhões/máquinas com órgãos 

públicos, vindo em total desacordo com os princípios basilares do Procedimento 

Licitatório, como os da livre concorrência, da competitividade, da probidade 

administrativa, da igualdade e da legalidade. 

Nesse sentido, para um melhor entendimento e esclarecimento a esse nobre 

Julgador dessa respeitável Administração Pública, passamos a demonstrar demais 

jurisprudências, decisões e julgados que corroboram que “para ser de primeiro uso, 

não é necessário que o veículo seja transferido diretamente do nome do fabricante ou 

de uma revenda concessionária para o consumidor, visto que a mera transferência 

formal de domínio do bem para intermediários, por si só, não torna o bem 

materialmente novo em bem usado”. 

Passamos a transcrever a DECISÃO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, de um recurso 

apresentado pela empresa COMIL, contra uma empresa em enquadramento similar ao 

desta impugnante, alegando, que o veículo ofertado não seria considerado 0 km, por 

não ter sido vendido por Fabricante ou Concessionária. No caso em tela, o Ministério 

da Justiça não apenas deu provimento/razão à Empresa Recorrida, bem como, 

contratou e recebeu 10 veículos/ônibus.  

O teor completo do recurso, das contrarrazões e a presente decisão que 

estamos apresentando, pode ser conhecido no site www.comprasnet.gov.br em Acesso 

Livre/Pregões/Consulta Ata/Anexos informando: UASG 200005 e PREGÃO 142012. 

Vejamos:  
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(...)  
Considerando que a características de novo, de primeiro uso, 
importa na configuração material, e não meramente formal, da 
vantajosidade a ser alcançada na presente compra. Considerando 
a questão de registro e licenciamento dos veículos a serem 
adquiridas suscitadas pela reclamante, não interfere na 
especificação exigida no edital, desde que os veículos nunca 
tenham “rodado”. Nesse entendimento, seguindo o 
posicionamento exarado pela área demandante, que este 
pregoeiro nega provimento às alegações exaradas pela 
recorrente COMIL ÔNIBUS S/A, por entendermos que para ser 
de primeiro uso, não é necessário que o veículo seja 
transferido diretamente do nome do fabricante ou de uma 
revenda concessionária para o consumidor, visto que a mera 
transferência formal de domínio do bem para intermediários, 
por si só, não torna o bem materialmente novo em bem usado, 
além, ainda, de entendermos que as recorridas atenderam todas 
as exigências do edital. Complementando o nosso entendimento, 
a área demandante também exarou em Nota Técnica seu 
entendimento ao tratar da garantia do objeto, alegando que as 
empresas recorridas declararam atender todas as exigências do 
Edital e seus anexos, visto que o instrumento convocatório não 
mencionou que a garantia deveria ser exclusivamente prestada 
pelo fabricante, bastando, no entanto, que as manutenções 
preventivas e corretivas sejam prestadas de acordo com os 
manuais e normas técnicas específicas do fabricante, conforme 
subitem 23.4 do edital.”  

 

A concessionária Brasília Motors teve um recurso, quase idêntico, por meio do 

qual alegava que os veículos de uma empresa que não é concessionária não seriam 

considerados novos – “0 km” – e que os mesmos não teriam garantia, julgado 

desfavoravelmente a ela, pelo próprio MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Inconformada, 

recorreu à Justiça e teve, NOVAMENTE, decisão desfavorável, na tentativa de obter 

uma liminar que impedisse a contratação. A decisão do recurso pelo MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA, e a decisão do Tribunal Regional Federal pode ser conhecida, na íntegra, no 

site www.trf1.jus.br, processo nº 0053492-72.2010.4.01.3400. 
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Ainda, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES VOLKSWAGEN E 

ÔNIBUS-ACAV, também teve decisão desfavorável a ela, pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, na tentativa de conseguir liminar impedindo a contratação de 

empresa que não era Concessionária, para o fornecimento de caminhão 0 km. 

Em ambos os casos, restou claro que os veículos não perdem a sua condição 

de zero km, por serem comercializados por empresas que não são Fabricantes, 

Montadoras, Concessionárias ou representantes autorizadas da marca, e que a 

garantia também permanece inalterada, pois a mesma pertence ao veículo, 

INDEPENDENTEMENTE de quem o tenha comercializado.    

Destarte, todas as informações relativas à utilização, conservação, zelo e 

manutenção do veículo, inclusive forma de reivindicar a garantia quanto à defeito de 

fabricação, estão dispostos no manual do veículo que será entregue junto com o 

mesmo, uma vez que, a garantia à assistência técnica de fábrica e a garantia do 

fabricante contra defeitos de fabricação, pertencem ao veículo.  

Em alguns julgados, analisa-se a questão sob a ótica do Código de Defesa do 

Consumidor – CDC. O raciocínio utilizado é o seguinte: ao contratar bens e serviços 

como destinatária final, a Administração caracteriza-se como consumidora, 

beneficiando-se das proteções inerentes ao CDC. Esse Diploma, por sua vez, dita que 

o fornecedor e o fabricante são solidariamente responsáveis pelos produtos que 

disponibilizam. Desnecessária, portanto, a apresentação de carta de solidariedade, haja 

vista que a responsabilidade solidária já é imposta por força de Lei. 

Isto posto, NÃO HÁ que se falar que a aquisição de veículos de empresas 

revendedoras pode gerar uma redução na garantia oferecida pela montadora. 

Trazemos então à baila, o que exige a Lei de Defesa do Código do Consumidor, que 

estabelece responsabilidade solidária ao fornecedor ou fabricante para a garantia do 

produto ou serviço, conforme Lei Federal 8.078, de 11 de setembro de 1990, in verbis: 

 
“Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que 
impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista 
nesta e nas seções anteriores. 
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§ 1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, 
todos responderão solidariamente pela reparação prevista nesta e 
nas seções anteriores. (grifo nosso) 

 

E ainda, o art. 24 vincula o fornecedor a prestar a garantia, independentemente 

da relação existente com o fabricante: 

 

“Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço 
independe de termo expresso, vedada a exoneração contratual do 
fornecedor.” 

 

Por fim, o Código de Defesa do Consumidor (CDC), em seu art. 18 é claro ao 

estabelecer responsabilidade solidaria do fabricante e do fornecedor dos produtos. O 

art. 14 da mesma Lei, ainda traz a responsabilidade do fornecedor independente da 

existência de culpa aos serviços prestados. 

Tudo isto, já fora observado pela 13ª Câmara de Direito Público do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, em decisão judicial. Vejamos uma parte: 

 

"(...) Não colhe o argumento de que a empresa vencedora não tem 
condições de fornecer a mesma garantia que a concessionária, 
pois a garantia se refere ao produto e não ao adquirente, e 
deve atender as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, em qualquer caso (...). CYNTHIA THOMÉ Juíza de 
Direito" (PROCESSO 0012538-05.2010.8.26.0053 (053.10.012538-
0) – MANDADO DE SEGURANÇA. (Grifo nosso) 

 

Tal problemática também pode ser esclarecida pela decisão do TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no processo nº 0012538-05.2010.8.26.0053, que 

pode ser visto na íntegra em www.tjsp.jus.br, provando-se que os 

veículos/caminhões/máquinas não perde a sua condição de 0 km por ter sido 

refaturado, provando também que a assistência técnica e a garantia pertencem ao 

veículo e que o mesmo não deixa de ter direito a elas, por não ter sido comercializado 

por Concessionárias ou Fabricantes:  
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“(...) A impetrante objetiva a anulação da aquisição do veículo 
descrito na inicial, por meio de pregão eletrônico. Alega, para 
tanto, que o fornecedor do veículo somente poderia ser uma 
concessionária autorizada, visto que apenas elas têm condições de 
fornecer um veículo zero quilômetro, bem como de dar a garantia 
necessária. O edital, em momento algum, prevê que as empresas 
licitantes sejam concessionárias autorizadas. Assim, nada impede 
que a Administração contrate com outras empresas. Caso fosse 
irregular a contratação de empresa que não fosse concessionária 
autorizada, competia à impetrante impugnar o edital no prazo 
previsto para tanto, pois não se pode admitir que as regras sejam 
aceitas em um primeiro momento, e somente quando concluído o 
certame, ou seja, quando a situação particular convém à 
interessada, apresente impugnação. Ademais, se a regra contida 
no edital não respeita comando constitucional, como sustentado 
na exordial, cabível no caso somente a anulação do certame, sob 
pena de flagrante violação aos princípios da isonomia, legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade. Além disso, não se 
verifica qualquer irregularidade no edital. Não colhe o argumento 
de que a empresa vencedora não tem condições de fornecer a 
mesma garantia que a concessionária, pois a garantia se refere ao 
produto e não ao adquirente, e deve atender as exigências do 
Código de Defesa do Consumidor, em qualquer caso. Tampouco 
colhe o argumento de que o veículo fornecido não era novo, zero 
quilômetro. O fato do caminhão ter sido primeiramente 
transferido à ré não o torna usado visto que a mera transferência 
do formal de domínio do bem para intermediários, por si só, não 
o torna usado, mas sim sua utilização. Se o veículo nunca foi 
utilizado permanece a característica de zero quilômetro. A Lei 
6.729/79 não se aplica ao caso visto que vincula apenas as 
concessionárias e montadoras, e não a Administração Pública nas 
contratações para aquisição de veículos. Como bem ressaltado 
pela litisconsorte necessária, "A lei não criou nas licitações uma 
classe especial de empresas concessionárias para ela todas as 
empresas são iguais, respeitadas suas particularidades definidas 
pelo próprio ordenamento jurídico". Como se vê, de rigor a 
denegação da segurança. Ante o exposto e considerando tudo o 
mais que dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA impetrada por 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES VOLKSWAGEN E 
ÔNIBUS-ACAV contra ato praticado pelo SENHOR CHEFE DE 
GABINETE DA SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA DO 
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ESTADO DE SÃO PAULO. Custas na forma da lei, descabida a 
condenação em honorários. P. R. I. São Paulo, 21 de março de 
2011. CYNTHIA THOMÉ Juíza de Direito”. 

 

Mesmo posicionamento, teve o pregoeiro do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, conforme publicado no site Comprasnet. Senão vejamos: 

 

“(...) 
DA ANÁLISE DO PREGOEIRO  
Em análise, a redação dos artigos 123 e 125 do CTB e a Deliberação 
nº 64 do Contran. Observa-se que os artigos 123 e 125 não fazem 
menção ao conceito de veículo 0 Km. Apenas estabelecem regras 
para a expedição do Certificado de Registro de Veículos e as 
informações sobre o veículo que deverão ser prestadas ao 
RENAVAM. Da mesma maneira, a Deliberação nº 64 do CONTRAN 
conceitua veículo novo para fins de emissão do CRLV – Certificado 
de Registro e Licenciamento de Veículo -, circulação e fiscalização 
de veículos de tração, de carga e os de transporte coletivo de 
passageiros, não tendo, portanto, aplicação para fins de licitações 
públicas. 
A questão de registro e licenciamento dos veículos a serem 
adquiridos, suscitada pela recorrente, não interfere na 
especificação exigida no edital, desde que os veículos nunca 
tenham rodado. A rigor, para ser 0 km, não é necessário que o 
veículo seja transferido diretamente do nome do fabricante ou de 
uma revenda concessionária para o consumidor. A mera 
transferência formal do domínio do bem para intermediários, por 
si só, não torna o bem materialmente novo em usado. O que 
caracteriza o veículo como 0 km é o fato de nunca ter sido utilizado 
e não a data de seu registro e licenciamento. Uma licitação deve 
ser regida pelo princípio da vinculação ao edital e do julgamento 
objetivo, sendo observado o princípio constitucional da isonomia 
e de forma a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração. De outra forma, estar-se-ia criando uma reserva de 
mercado restrita as concessionárias, subvertendo o princípio 
constitucional da ampla concorrência, que é a base legal para a 
Administração Pública em todas as formas de licitação.”  

 

Nesse diapasão, em razão da limitação das empresas licitantes, esta 

Administração PODERÁ SOFRER VULTOSOS PREJUÍZOS, vez que a diminuição do 
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número de concorrentes inevitavelmente ocasionará em uma substancial elevação do 

preço dos produtos, ocasionando violação ao princípio da economicidade. 

O Egrégio Tribunal de Contas da União, posicionou-se a respeito do tema por 

meio do acordão nº 1510/2022 – Plenário, conforme trecho do relatório a seguir: 

(DOCUMENTO 3) 

 

 

ACÓRDÃO 1510/2022 – PLENÁRIO 
Sumário: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE CAUTELAR. 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PREGÃO DESTINADO À 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. CONHECIMENTO DA REPRESENTAÇÃO. 
IMPROCEDÊNCIA. INDEFERIMENTO DA CAUTELAR. 
ARQUIVAMENTO. 
25. Relativamente à segunda alegação (relatada no item 7) é 
comum em licitações a ocorrência de conflitos entre 
concessionárias de fabricantes ou montadoras e revendedoras 
multimarcas acerca do que seria considerado um veículo 0km. As 
concessionárias invocam o art. 12 da Lei 6.729/1979, conhecida 
como Lei Ferrari, para afastar revendedoras não autorizadas da 
disputa; de outra sorte, as revendedoras sustentam que veículo 
‘’zero’’ é o não usado, havendo amparo a essa posição na lei, na 
jurisprudência e na doutrina, pois aceitar somente concessionárias 
nos processos licitatórios através da restrição do conceito de 
veículo 0 km, ofenderia os princípios do desenvolvimento nacional 
sustentável, da isonomia e da impessoalidade, e a livre 
concorrência, estabelecidos no art. 3º, II, e 170, IV, da Constituição 
Federal e no caput do artigo 3º da Lei 8.666/1993. 
26. É lógico que quanto maior o número de licitantes, maior é a 
competitividade, e com ela, a probabilidade de as propostas 
apresentarem preços mais vantajosos à Administração Pública. 
Portanto, utilizar a Lei Ferrari para admitir o fornecimento de 
veículos apenas por concessionarias, restringindo a 
participação de revendedoras nos procedimentos licitatórios, 
infringiria o princípio da competitividade, aludido no artigo 
3º, §1º, I, da Lei 8.666/1993.  

 

Busca-se com a presente Impugnação salvaguardar a igualdade de condições 

entre os concorrentes que participarão da disputa nos moldes do artigo 37, XXI da 
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Constituição Federal e no art. 5º, 9º e 11º todos da Lei nº 14.133/2021; a isonomia e 

eficiência e demais princípios basilares do procedimento licitatório.  

Sendo assim, considerando a todo o acima exposto, surge o reconhecimento e 

aceite das razões inseridas nesta Impugnação acatando de plano o pleito desta 

Impugnante no que tange a REFORMA/RETIRADA das exigências editalícias ora 

combatidas sob pena de ofensa à Constituição Federal e aos princípios norteadores do 

procedimento licitatório. 

 

 

4. DOS REQUERIMENTOS 

 

Mediante todo exposto, requer: 

 

 Seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO, para que conhecida, seja analisado seu 

mérito e ao final seja analisado os pontos detalhados nesta Impugnação com a 

correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer 

antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará, notadamente 

no seguinte ponto: 

 

 A RETIRADA da Lei nº 6.729/79, presente no item 24.5, Seção I. Instruções aos 

Licitantes (IAL) e no item 24.5, Seção II. Folha de Dados da Licitação (FDL), bem 

como a exigência em que o Licitante que não fabricar ou produzir os Bens 

que ele oferece para o fornecimento, se exigido na FDL, deve apresentar 

autorização do fabricante demonstrando que foi devidamente autorizado 

pelo fabricante ou produtor dos Bens para fornecer esses Bens no país do 

Contratante e que o Licitante deverá apresentar autorização do Fabricante 

ou Produtor dos Bens demonstrando que está devidamente autorizado 

para fornecer esses Bens no país do Contratante. 
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Outrossim, caso não corrigido o Edital no ponto ora invocado, seja mantida a 

irresignação da Impugnante, com a suspensão do mencionado procedimento 

licitatório, para posterior juízo de anulação por parte da autoridade competente para 

tanto. 

 

Termos em que, pede deferimento. 
Cariacica/ES, 13 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 

TIAGO BRANCO ABREU 
OAB/ES 13.930 

 
VCS IMPLEMENTOS E VEÍCULOS LTDA 
Sócio - Antonio Carlos de Souza Jaretta 

CPF nº. 080.914.237-64 
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Instrumento
Particular
de
Alteração
da
Empresa

VCS
IMPLMENTOS
E
VEÍCULOS
LTDA


�
Pelo�presente�instrumento�particular�de�Alteração�contratual�e�na�melhor�forma�do�direito,�o�Sr.:�
� Antonio
Carlos
de
Souza
Jaretta,�brasileiro,�solteiro,�Empresário,�portador�da�Carteira�de�Identidade�n°�

1.567.233-ssp/ES�e�CPF�n°�080.914.237-64,�nascido�aos�22/04/1980,�Natural�de�Conceição�do�Castelo�
–�ES,�filho��de�João�Benedito�de�Souza�e�Maria�da�Penha�Jaretta,�residente�e�domiciliado�na�cidade�de�
Cariacica,�ES,�a�Rua�André�do�Espírito�Santo,�1.195�–�apt�101,�Santana,�CEP.:�29.154-120.�

Sendo�o�único�sócio�da�Empresa�LTDA,�denominada�VCS�Implementos�e�Veículos�Ltda,�com�sede�a�Rua�Antonio�
Rosetti,�01,�Galpão�B,�Nova�Valverde,�Cariacica,�ES,�Cep�29.151-819,�inscrita�no�CNPJ�sob�n°�38.428.119/0001-32,�
com�Contrato�Social�arquivado�na�JUCEES�sob�o�NIRE�n°�32.202.671.085�em�11�de�Setembro�de�2020,�resolvem�
de�comum�acordo,�por�este�instrumento�particular�de�alteração�contratual,�procederem�as�seguintes�alterações:�
�
Cláusula
Primeira:�Acrescentar	em�seu�ramo�de�negócio�as�seguintes�atividades�econômicas:�
4541-2/01�-�Comércio�por�atacado�de�motocicletas�e�motonetas�
4541-2/03�-�Comércio�a�varejo�de�motocicletas�e�motonetas�novas�
�
Cláusula
Segunda:�Consumada�a�operação,�o�Sócio�da�Empresa�reformula�e�consolida�um�novo�Contrato�Social,�
atendendo�o�que�determina�o�Art.�2.031�da�Lei�nº�10.406/2002,�passando�a�vigorar�com�a�seguinte�nova�redação:�
�

CONTRATO

SOCIAL��
“VCS
IMPLEMENTOS
E
VEÍCULOS
LTDA.”


�
Por�força�do�presente�instrumento,�o�quadro�societário�da�Empresa�fica�assim�definido:�
� Antonio
 Carlos
 de
 Souza
 Jaretta,� brasileiro,� solteiro,� Empresário,� portador� da� Carteira� de�

Identidade� n°� 1.567.233-ssp/ES� e� CPF� n°� 080.914.237-64,� nascido� aos� 22/04/1980,� Natural� de�
Conceição�do�Castelo�–�ES,�filho��de�João�Benedito�de�Souza�e�Maria�da�Penha�Jaretta,�residente�e�
domiciliado�na�cidade�de�Cariacica,�ES,�a�Rua�André�do�Espírito�Santo,�1.195�–�apt�101,�Santana,�
CEP.:�29.154-120.�

�
CAPÍTULO�I�–�Da�Denominação,�Sede,�Foro.�
�
ARTIGO	1º�-�A�sociedade�limitada�girará�sob�a�denominação�social�de�“VCS
IMPLEMENTOS
E
VEÍCULOS
LTDA”,�
com�nome�fantasia�de:�“VCS”�regendo-se�pelo�presente�contrato,�pela�Lei�10.406�de�10�de�janeiro�de�2002,�como�
regência� supletiva,� pela�Lei� nº.� 6.404/76�no�que� for� aplicável� e�demais� disposições� legais�pertinentes,� inscrita� no�
CNPJ�sob�n°�38.428.119/0001-32,�com�Contrato�Social�arquivado�na�JUCEES�sob�o�NIRE�n°�32.202.671.085�em�
11/09/2020.�
��
ARTIGO	 2º� -� A� sede� social� da� Matriz� está� estabelecida� a� Rua� Antonio� Rosetti,� 01,� Galpão� B,� Nova� Valverde,�
Cariacica,�ES,�Cep�29.151-819.�
��
ARTIGO	 3º� -� A� sociedade� estabelece� como� foro,� a� Comarca� da� cidade� de� Cariacica,� Estado� do� Espírito� Santo,�
abrindo�mão�desde�já,�de�qualquer�outro�foro�por�mais�privilegiado�que�seja�para�dirimir�quaisquer�dúvidas�oriundas�
deste�instrumento.�
�
CAPÍTULO�II�–�Dos�Objetivos�e�Duração.�
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�
ARTIGO	4º�-�Constitui�os�objetivos��Sociais�da�Empresa:�COMERCIO�VAREJISTA�DE�TINTAS�E�MATERIAIS�PARA�
PINTURA.� COMERCIO� POR� ATACADO� DE� CAMINHOES� NOVOS� E� USADOS.� COMERCIO� A� VAREJO� DE�
AUTOMOVEIS�CAMIONETAS�E�UTILITARIOS�NOVOS.�COMERCIO�A�VAREJO�DE�AUTOMOVEIS�CAMIONETAS�
E� UTILITARIOS� USADOS.� COMERCIO� POR� ATACADO� AUTOM� CAMIONETAS� E� UTILITARIOS� NOVOS� E�
USADOS.� COMERCIO� POR� ATACADO� DE� ONIBUS� E� MICROONIBUS� NOVOS� E� USADOS.� SERVICOS� DE�
INSTALACAO� MANUTENCAO� E� REPARACAO� DE� ACESSORIOS� PARA� VEICULOS� AUTOMOTORES.�
COMERCIO� ATACADISTA� DE� MAQUINAS� EQUIPAMENTOS� PARA� TERRAPLENAGEM� MINERACAO� E�
CONSTRUCAO� PARTES� E� PECAS� .LOCACAO� DE� AUTOMOVEIS� SEM� CONDUTOR.� COMERCIO� POR�
ATACADO�DE�MOTOCICLETAS�E�MOTONETAS.�COMERCIO�A�VAREJO�DE�MOTOCICLETAS�E�MOTONETAS�
NOVAS.�
�
E�Exercerá�as�atividades:�
Atividade
Principal:

4741-5/00�-�Comércio�varejista�de�tintas�e�materiais�para�pintura�
Atividades
Secundárias:

4511-1/01�-�Comércio�a�varejo�de�automóveis,�camionetas�e�utilitários�novos�
7711-0/00�-�Locação�de�automóveis�sem�condutor�
4511-1/06�-�Comércio�por�atacado�de�ônibus�e�microônibus�novos�e�usados�
4511-1/04�-�Comércio�por�atacado�de�caminhões�novos�e�usados�
4520-0/07�-�Serviços�de�instalação,�manutenção�e�reparação�de�acessórios�para�veículos�automotores�
4662-1/00�-�Comércio�atacadista�de�máquinas,�equipamentos�para�terraplenagem,�mineração�e�construção;�partes�e�
peças�
4511-1/03�-�Comércio�por�atacado�de�automóveis,�camionetas�e�utilitários�novos�e�usados�
4511-1/02�-�Comércio�a�varejo�de�automóveis,�camionetas�e�utilitários�usados�
4541-2/01�-�Comércio�por�atacado�de�motocicletas�e�motonetas�
4541-2/03�-�Comércio�a�varejo�de�motocicletas�e�motonetas�novas�
�
ARTIGO	5º�-�O�prazo�de�duração�da�Sociedade�é�indeterminado�e�suas�atividades�iniciaram-se�em�11/09/2020.�cf.�
art.�997,�Inciso�II,�CC/2002.�
�
CAPÍTULO�III�–�Do�Capital�Social�e�Responsabilidade.�
;�
�
ARTIGO	6º�-�O�Capital�da�Sociedade�é�de�R$�635.000,00�(Seiscentos�e�trinta�e�cinco�mil�reais)�divididos�em�635.000�
(seiscentas�e� trinta�e�cinco�mil)� quotas,� no� valor�unitário�de�R$� 1,00� (hum� real)� cada�uma,� totalmente� subscrito�e�
integralizado�em�moeda�corrente�do�País,�ficando�assim�representado:�

1�–�O�Sócio�Antonio
Carlos
de
Souza
Jaretta�subscreve�635.000�(seiscentas�e�trinta�e�cinco�mil)�quotas,�
no�valor�nominal�de�R$�1,00�(hum�real)�cada�uma,�totalizando�R$�635.000,00�(Seiscentos�e�trinta�e�cinco�mil�reais),�
totalmente�subscrito�e�integralizado�em�moeda�corrente�do�País.


Graficamente�o�Capital�representado�fica�assim�distribuído:�
� Sócios	 Qdte�Quotas� %�Quotas� Vlr�Total�R$�

1� Antonio
Carlos
de
Souza
Jaretta
 �635.000�quotas� �������100,00%���� R$�635.000,00�
TOTAL	GERAL	 �635.000�quotas� �������100,00%� R$�635.000,00�

�
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§�Primeiro:�A�responsabilidade�do�Sócio�é�limitada�ao�valor�de�suas�cotas,�mas�respondendo�solidariamente�
pela�integralização�do�capital�social,�nos�termos�do�Artigo�1.052�do�Código�Civil�Brasileiro�aprovado�pela�Lei�10.406�
de�10�de�janeiro�de�2002.�

�
§�Segundo:�As�transferências�de�quotas�são� livremente�transferíveis�para�quem�o�sócio�desejar�vender.�O�

sócio� que� desejar� alienar,� ceder� ou� transferir� total� ou� parcialmente� suas� quotas� a� terceiros� deverá� previamente�
oferecê-las�aos�demais�sócios,� respeitando�a�ordem�decrescente�dos�percentuais�do�Capital�Social,�por� oferta�de�
boa�fé,�contendo�preço,�termos�e�condições�de�pagamento,�os�quais�terão�preferência�em�igualdade�e�condições�na�
sua�aquisição.�Se�dentro�de�sessenta�(60)�dias�a�contar�da�comunicação�com�prova�de�recebimento,�o�ofertante�não�
receber�resposta�dos�demais�cotistas,�ficará�liberado�para�negociá-las�com�terceiros.�
�
CAPÍTULO�IV�–�Da�Administração:�
	
ARTIGO	7º�-�A�Administração�da�Sociedade�passa�neste�ato�a�ser�representada�e�exercida,�ativa�e�passivamente,�
judicial�e�extrajudicialmente�única�e�exclusivamente�pelo�Sócio,�o�Sr.	Antonio
Carlos
de
Souza
Jaretta�de� forma�
isolada�para�praticar�todos�os�atos�a�eles�conferidos�pela�Lei�e�por�prazo�indeterminado.�

�
Parágrafo�Único:�Caso�a�sociedade�tenha�necessidade�de�nomear�ou�destituir�administradores,�não�sócios,�

este� ato� deverá� ser� feito� através� de� reunião,� devendo,� obrigatoriamente,� haver� a� aprovação� da� maioria� dos�
detentores�do�capital�social.�

� � � � ��
ARTIGO	8º�-�compete�aos�administradores:�

a)� O(s)� administrador(es)� poderá(ao)� agir(em),� sempre� em� conjunto,� ou� isoladamente� representado� e�
obrigando�a�sociedade,�em�todos�os�atos�negociais.�

b)� A� prática� de� quaisquer� atos� de� administração,� entre� elas:� Admitir� e� demitir� funcionários.� Efetuar�
operações� bancárias,� dentre� elas,� emitir,� endossar� e� aceitar� cheques� e� de� gestão� financeira� � no�
interesse�social;�

c)� A� representação� da� sociedade� ativa� e� passivamente,� em� juízo� ou� fora� dele,� perante� repartições� ou�
entidades�de�direito�público�ou�privado;�

d)� Assegurar�o�pleno�funcionamento�da�sociedade;�
e)� Fazer� cumprir� as� presentes� disposições� contratuais� e� as� deliberações� emanadas� das� reuniões� dos�

sócios;�
f)� Os� administradores,� obrigatoriamente,� ao� final� de� cada� exercício� social,� apresentarão,� o� inventário,� o�

balanço�patrimonial�e�o�balanço�de�resultado�econômico�para�aprovação�dos�sócios.��
§�1º�-�Quanto�os�Balanços�Semestrais�de�verificação�e�distribuição�dos�lucros�ou�prejuízos,�estes�

deverão�ser�levantados�somente�através�de�autorização�dos�Administradores�sócios�para�que�atendam�
determinadas�situações,�observados�as�prescrições�legais.�

g)� Pelo�efetivo�exercício�da�gestão�social,�os�administradores�poderão�fazer�jus�a�uma�Retirada�mensal,�a�
título�de�pró-labore,�respeitado�os�limites�fixados�pela�Legislação�do�Imposto�de�Renda�vigentes�a�época.	

�
Artigo	 9º� -� A� Sociedade,� somente� por� meio� de� seus� sócios,� poderá� nomear� procuradores,� especificando� no�
instrumento�de�mandato�os�respectivos�poderes�e�o�período�de�duração�quando�for�o�caso.�
�
CAPITULO�V�-�Das�Deliberações�Sociais�
�
Artigo	10º.�–�As�deliberações�sociais�serão�tomadas�através�de�reuniões�de�sócios,�nos�termos�dos�Artigos�1.071�a�
1.080�da�Lei�10.406�de�10�de�janeiro�de�2002.�
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�
� §�1º.�–�Além�de�outras�matérias�indicadas�na�lei�ou�no�contrato�social,�os�sócios�devem�deliberar�sobre�

I�-�Aprovar�as�contas�dos�administradores,�até�o�último�dia�do�quarto�mês,�subseqüente�ao�término�
do�exercício�social;�

II�–�Designar�administradores�em�ato�separado�do�presente�contrato�social;�
III�–�Destituição�de�administradores;�
IV�-�Fixar�a�remuneração�dos�administradores�sócios�e�não�sócios;�
V�-�Modificação�do�contrato�social;�
VI�-�Incorporação,�fusão,�cisão,�transformação�ou�dissolução�da�sociedade,�ou�ainda�a�cessação�do�

estado�de�liquidação;�
VII� -� Nomeação� e� destituição� de� liquidantes� e� o� julgamento� de� suas� contas,� estabelecendo� seus�

poderes�e�remuneração;�
VIII�-�Pedido�de�concordata�e�falência;�
IX�-�Alienação�ou�hipoteca�de�bens�de�valores�relevantes�como,�vendas�do�Ativo�fixos�e�fundos�de�

comércio,�fianças�e�avais;�
X� –� Eleição,� destituição,� fixação� de� remuneração� e� prazo� de� mandato� de� membros� do� conselho�

fiscal.�
XI�-�Outros�assuntos�de�interesse�social;�

�
� §�2º.�–�As�decisões�dos�sócios�tomados�em�reuniões� inseridos�no�parágrafo�primeiro�deste�artigo,�deverão�
observar�o�quorum�seguinte:�
� � a)� Nos� incisos� de� V,� VI� e� IX,� pelos� votos� correspondentes� a,� no� mínimo,� três� quartos� do� capital�
social.�
� � b)� Nos� incisos� II,� III,� IV� e� VIII,� pelos� votos� correspondentes� a,� no� mínimo,� a� mais� da� metade�do�
capital�social.�
� � c)�Nos�demais�incisos,�pela�maioria�dos�votos�dos�presentes,�salvo�os�casos�previstos�em�lei�ou�no�
contrato,�se�estes�exigirem�maioria�mais�elevada.�
�

§�3º.�–�As�convocações�dos�sócios�para�as�reuniões�serão�feitas�na�imprensa,�com�antecedência�mínima�de�
oito�dias,�a�pedido�dos�administradores,�de�sócio�e�do�conselho�fiscal,�se�houver.�
� � I)�A�convocação�pela�imprensa�poderá�ser�dispensada�com�a�presença�de�todos�os�sócios�à�reunião,�
ou�quando�estes�declararem�por�escrito�que�têm�conhecimento�do�local,�data,�hora�e�ordem�do�dia.�
� � II)� A� reunião� instala-se� com� a�presença,� em� primeira� convocação,� de� titulares� detentores� de� três�
quartos�do�capital�social�e,�em�segunda,�com�qualquer�número.�
� � III)�O�sócio�pode�ser�representado�por�outro�sócio�ou�por�advogado,�mediante�outorga�de�mandato�
com�especificação�dos�atos�autorizados.�
� � IV)�A�reunião�será�presidida�e�secretariada�por�sócios�escolhidos�entre�os�presentes.�
���
� §�4º�-�A�sociedade�poderá,�mediante�deliberação�social�através�de�reunião�que�represente�mais�de�50%�do�
capital�social,�determinar�a�exclusão�de�sócio�por�justa�causa�nos�termos�dos�artigos�1.085�a�1.086�da�Lei�10.406�de�
10�de�janeiro�de�2002.��
� � a)�Entende-se�por�justa�causa,�a�pratica�de�atos�lesivos�a�terceiros,�como�emissão�de�cheques�sem�
a�devida�provisão,�inadimplência�pessoal,�conduta�inadequada�no�meio�social�e�ainda,�em�mora�com�a�sociedade�na�
integralização�de�capital�ou�qualquer�outro�pagamento�decidido�em�reuniões�

b)�Ocorrendo� fato�dessa�natureza,�será�convocada� reunião�especifica�nos� termos�do�parágrafo�3º�
deste� artigo,� comunicando-se� ao� sócio� nessa� condição,� concedendo-lhe� prazo� para� que� possa� defender-se�
adequadamente�até�a�realização�da�reunião.�
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c)� Deliberando� a� reunião� pela� exclusão,� os� haveres� do� sócio� que� for� excluído,� serão� pagos� em�
12(doze)� parcelas� iguais,� mensais� e� sucessivas,� corrigidas� pelo� índice� de� variação� aplicado� às� cadernetas� de�
poupança,�com�base�em�um�balanço�especial�levantado�para�este�fim,�na�data�da�exclusão.��

d)� Quando� a� exclusão� ocorrer� em� virtude� de� não� integralização� de� capital,� far-se-á� a� restituição,�
apenas� dos� valores� pagos.� Não� havendo�qualquer� integralização,� ao� sócio� excluído,� não� caberá�qualquer�direito,�
inclusive�os�relacionados�ao�ativo�oculto�(Good�Wil).��

�
CAPITULO�VI�-�Do�Conselho�Fiscal�
� � � � �
Artigo	11º.�–�A��sociedade��poderá�� instituir� �Conselho�� �Fiscal��a� �qualquer� � tempo,��composto��de�� três�membros��
efetivos�e�suplentes,�sócios�ou�não,�vedada�a�participação�de�administradores,�eleitos�e�destituídos�pela�reunião(ou�
assembleia)�de�sócios.�
�
CAPÍTULO�VII�–�Do�Exercício�Social�
�
Artigo	12º.�-�O�exercício�social�iniciar-se-á�a�primeiro�de�janeiro�de�cada�ano�e�terminará�a�trinta�e�um�de�dezembro�
de� cada� ano� quando� será� levantado� balanço� patrimonial� e� demais� demonstrações� contábeis� previstas� em� Lei� ou�
neste�Contrato�Social�que,�serão�apreciadas�na�reunião�de�sócios,�conforme�estabelecido�no�Art�8º,� letra�“f”�deste�
instrumento.�

���� §�1º�-�Os�lucros,�após,�feitas�as�provisões� legais�e�tecnicamente�recomendadas,�terão�o�destino�que�os�
cotistas�indicarem.�Havendo�distribuição�sob�qualquer�forma,�serão,�na�proporção�de�cada�cotista�no�capital�social,�
podendo�tal�distribuição�ser�mensalmente,�trimestralmente�ou�anualmente.� �

� �����§�2º� -�Havendo�antecipação�de� lucros�e�quaisquer�outras�retiradas�semelhantes,�e�ao�final�do�exercício�
social�estes�não�se�realizaram,�os�sócios,�se�obrigam,�a�repor�as�quantias�recebidas�a�estes�títulos,�no�prazo�máximo�
de�até�dez�dias�contados�do�encerramento�do�exercício.�
� �����§�3º�-�As�perdas�serão�suportadas�pelos�cotistas�na�proporção�da�participação�do�capital�social,�ou�ficarão�
acumuladas� para� compensação� com� lucros,� por� decisão� dos� sócios� na� reunião� (que� aprovar� as� demonstrações�
contábeis�do�exercício�social�encerrado).��
�
CAPÍTULO�VIII�–�Das�Disposições�Gerais:�
�
ARTIGO	13º� -�A�Sociedade�poderá�participar�como�acionista�ou�quotista�de�outras�empresas�e�a�qualquer� tempo,�
abrir�filiais,�sucursais�ou�escritórios�se�necessário�em�qualquer�unidade�da�Federação�ou�fora�do�País�e,�extinguindo-
os�quando�necessário�for,�somente�através�de�deliberação�de�seus�Sócios.�
�
ARTIGO	14°�-�Entre�os�sócios�as�decisões�serão�tomadas�por�consenso�em�comum�acordo,�havendo�divergências,�
no�entanto,�prevalecerá�a�maioria�do�número�de�quotas�integralizadas�na�operação�dos�votos�
�
ARTIGO	15°�-�Os�sócios�e�administradores�declaram�sob�as�penas�da�Lei�que,�não�estão�condenados�em�nenhum�
dos�crimes�previstos�no�parágrafo�1º,�Artigo�1.011�da�Lei�10.406�de�10�de�janeiro�de�2002,�quais�sejam:�condenados�
a�pena�que�vede,�ainda�que�temporariamente,�o�acesso�a�cargos�públicos,�por�crime�falimentar,�prevaricação,�peita�
ou�suborno,�concussão,�peculato,�contra�a�economia�popular,�contra�o�sistema�financeiro�Nacional,�contra�as�normas�
de�defesa�da�concorrência,�contra�as�relações�de�consumo,�a�fé�pública�ou�a�propriedade,�enquanto�perdurarem�os�
efeitos�da�condenação�que�os�impeçam�de�exercerem�atividades�mercantis.�
�
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ARTIGO	 16°� -� Em� caso� de� morte,� retirada� de� qualquer� um� dos� sócios,� interdição,� inabilitação,� insolvência� ou�
incapacidade�não�causará�a�dissolução�da�sociedade,�que�continuarão�a�operar�com�os�quotistas� remanescentes�
que�poderão�convocar�a�participar�da�Sociedade�novas�pessoas.�
�
ARTIGO	17°�-�No�caso�de�falecimento�de�sócio,�este�será�representado�na�sociedade,�para�todos�os�efeitos�legais,�
pelo� Inventariante� até�a�partilha.� Depois� de� feito� a� partilha,� os� sócios� quotista� remanescentes� poderão�admitir� na�
sociedade�os�herdeiros(s)�do�falecido,�os�quais�exercerão�em�comum�acordo�ou�por�intermédio�de�um�representante�
que�nomearão,�os�direitos�que�lhes�foram�atribuídos�na�forma�do�presente�contrato,�pelas�respectivas�quotas.�
�
� Parágrafo�Único�-�Caso�os�herdeiros�do�sócio�que�falecer�desejarem�não�continuar�na�sociedade,�os�haveres�
do�“de�cujus”,�serão�pagos�em�doze�(12)�parcelas�mensais,� iguais�e�sucessivas,�corrigidas�pelo� índice�aplicado�às�
cadernetas�de�poupança,�com�base�em�um�balanço�patrimonial�especial�levantado�na�data�do�evento.�
�
ARTIGO	18°�-�Havendo�saída�de�qualquer�sócio�por�qualquer�outro�motivo�ou�causa,�exceto�as�disposições�contidas�
no�Artigo�10º,�§�4º�e�Artigo�17º�deste�contrato,�os�haveres�do�sócio�que�sair,�serão�pagos�em�doze�parcelas�mensais,�
iguais� e� sucessivas,� corrigidas� pelo� índice� aplicado� às� cadernetas� de� poupança,� com� base� em� um� balanço�
patrimonial�especial�levantado�na�data�do�evento.����
	
ARTIGO	 19°� -� Tendo� em� vista� o� acima� pactuado,� os� Sócios� ou� Administradores� constituídos� em� reunião� estão�
impedidos� de� atuarem� como� fiadores� e/ou� avalistas� em� nome� da� Sociedade� para� com� terceiros,� em� qualquer�
hipótese,�como�também�por�suas�pessoas�físicas,�sendo�a�Sociedade�não�responsabilizada�por�tais�atos.��

�
Parágrafo� Único:� Estarão� estes� autorizados� a� desempenhar� tal� ato,� após� autorização� prévia� decidida� em�

reunião�convocada�especificamente�para�este�fim.�
�

E,�por�estarem�justos�e�contratados,�firmam�o�presente�Instrumento�Particular�de�Alteração�Contratual,�em�via�única,�
de� igual� teor� e� forma,� devendo� a� mesma� ser� devidamente� registrada� na� Junta� Comercial� do� Estado� do� Espírito�
Santo,�para�que�produza�os�devidos�fins�de�direito.�
�
�
Cariacica�-�ES,�05�de�Fevereiro�de�2024.�
�
�
�

� � � � �
� Antonio
Carlos
de
Souza
Jaretta
 � � 


�
�

�
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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Processo nº 00017.001594/2025-53
Pregão Eletrônico – Registro de Preços – Veículos

À
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO – SEPLAN/PI
Comissão de Licitação / Pregoeiro

I – DO IMPUGNANTE

Nome: José Luiz Souza Silva
CPF: 695.371.607-00
E-mail: jlrepresentacoes00@gmail.com

O Impugnante, na qualidade de pessoa física, vem, respeitosamente, com fundamento nos princípios da 
legalidade, isonomia, competitividade e eficiência, IMPUGNAR cláusula do edital, conforme passa a 
expor.

II – DO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO

A presente impugnação recai exclusivamente sobre a exigência de motorização mínima 2.4, prevista no 
Item 2 – Veículo Camionete Pick-Up 4x4 a Diesel, que estabelece:

“motorização 2.4 com potência de 190 cv”.

Tal exigência restringe indevidamente a competitividade, afastando veículos modernos, eficientes e 
plenamente aptos, como a JAC Hunter, que possui motor 2.0 turbo diesel, embora atenda e supere 
diversos requisitos técnicos do edital.

III – DO ATENDIMENTO SUPERIOR DA JAC HUNTER AO EDITAL

Mesmo equipada com motor 2.0, a JAC Hunter atende plenamente à finalidade do objeto licitado e 
supera diversas exigências mínimas previstas, destacando-se:

    Motorização

 Motor 2.0 Turbo Diesel com intercooler;
 Torque elevado, compatível ou superior ao de motores 2.4 aspirados;
 Melhor eficiência energética e desempenho em carga;
 Atendimento às normas ambientais e de emissões (PROCONVE).

Câmbio (característica técnica adicional)

Embora o edital exija câmbio manual, registra-se que a JAC Hunter possui câmbio moderno e 
tecnicamente superior, o que reforça a robustez, eficiência e atualidade do veículo, resultando em:

 Melhor aproveitamento do torque do motor;
 Menor desgaste mecânico em uso severo;
 Maior controle operacional em conjunto com a tração 4x4 e reduzida.

Tal informação é apresentada apenas como reforço técnico, demonstrando que o veículo é superior em 
sua concepção, e não como pedido de alteração da exigência de câmbio do edital.

IV – DA IRRAZOABILIDADE DA EXIGÊNCIA DE MOTOR 2.4



A exigência de cilindrada mínima 2.4, por si só, não garante maior desempenho, especialmente diante 
da evolução tecnológica dos motores turbo diesel.

A manutenção dessa exigência:

 Não assegura melhor potência ou torque;
 Não garante maior durabilidade;
 Não traz vantagem operacional concreta à Administração;
 Restringe injustificadamente a competitividade, excluindo veículos que atendem plenamente 

ao interesse público.

Tal prática viola a Lei nº 14.133/2021, que veda exigências excessivas ou desnecessárias ao objeto 
licitado.

V – DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS

A cláusula impugnada afronta os princípios da:

 Competitividade;
 Isonomia;
 Seleção da proposta mais vantajosa;
 Eficiência administrativa.

A JAC Hunter, mesmo com motor 2.0, demonstra capacidade técnica superior, reforçando que a 
exigência de motor 2.4 não é o critério mais adequado.

VI – DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

1. O acolhimento da presente impugnação;
2. A retirada ou flexibilização da exigência de motorização mínima 2.4, substituindo-a por 

critério técnico objetivo, como:
o potência mínima; 2.0

3. A adequação do edital para garantir ampla concorrência e legalidade, sem prejuízo ao interesse 
público.

VII – DO ENCERRAMENTO

A presente impugnação visa corrigir restrição indevida, permitindo que a Administração Pública avalie 
propostas de veículos modernos, eficientes e vantajosos, em estrita observância à legislação vigente.

Termos em que,
Pede deferimento.

São Luis/MA, 13 De Janeiro de 2026

José Luiz Souza Silva
CPF: 695.371.607-00
E-mail: jlrepresentacoes00@gmail.com
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Mardisa Veículos  
Concessionário de Veículos Comerciais 
Mercedes-Benz 

 
Mercedes-Benz - Uma Marca do Grupo Daimler. Stuttgart. Alemanha 

 

Mardisa Veículos S/A.  
Rodovia BR 316, Km 07, nº 130 
Bairro: Santo Antônio 
Cep: 64040-840 
Teresina - PI 
Fone: (86) 3214-5000 
atendimentoteresina@mardisa.com.br 
www.mardisa.com.br 

 

 

 

 
Secretaria de Planejamento do Estado do Piauí 
Pregão Eletronico n° 90001/2026 
Processo n° 00017.001594/2025-53 
 
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

 
A MARDISA VEICULOS S/A – FILIAL DO PIAUI, sociedade anônima estabelecida na ROD BR  316 
KM 07, Nº 130, Bairro Santo Antonio, CEP 64 040 840 Teresina Piauí, CNPJ 63 411 623 0009 24, 
postulante à participação no processo em referência, vem, respeitosamente perante a vossa senhoria, 
com fulcro no Item 8 e 9 do Edital e na lei Federal 14.133/2021 e demais legislação pertinentes  
 
Após análise do edital e seus anexos, observamos a necessidade de pedir esclarecimento com a 
finalidade de permitir a nossa participação no certame. 
 
29. GARANTIA ECXECUÇÃO 
 

 
 

Pag. 18 

 
Pag. 27 
 

 
 
 

 pag 52 
 
Manifestamos a intenção de participar do processo, ofertando os veículos da Marca Mercedes Benz, 
nas categorias Vans de passageiros para o item 04 e caminhão 180 cv com carroceria baú frigorífico 
contudo, não está claro para nós a questão da garantia de execução ou seguro contratual, poderiam 
nos esclarecer?  O ponto foi tratado várias vezes no edital, como destacamos acima. 
 
  
.27. GARANTIA DOS BENS E SERVIÇOS: 
 
 



 

 

 
Mardisa Veículos  
Concessionário de Veículos Comerciais 
Mercedes-Benz 

 
Mercedes-Benz - Uma Marca do Grupo Daimler. Stuttgart. Alemanha 

 

Mardisa Veículos S/A.  
Rodovia BR 316, Km 07, nº 130 
Bairro: Santo Antônio 
Cep: 64040-840 
Teresina - PI 
Fone: (86) 3214-5000 
atendimentoteresina@mardisa.com.br 
www.mardisa.com.br 

 
 
 
 
Observa-se que neste item em específico, conforme subitem a abaixo, a garantia deverá ser de 12 
meses.  

 
 
No Item 22.2, pagina 53, o tema jáaparece com outra redação, aumentando o prazo de garantia, como 
pode ver na íntegra  
 

 
 
Informamos que para o veículo Sprinter, a garantia desse veículo é de 24 meses com sem limite de 
quilometragem e para o caminhão Atego 1419/48 a garantia é de 24 (vinte e quatro) meses, portanto 
não cobre as exigências, contudo, é importante dizer que a grande maioria dos fabricantes, trabalham 
da mesma forma, principalmente, em se tratando de veículos para uso severo. 
 
Completamos a informação, dizendo que que há contrato de garantia, porém, se assim procedermos, 
inviabiliza a nossa participação e não uma justificativa no edital que explique tal exigência e 
reafirmamos as grandes fabricas brasileiras trabalham com 12 meses de garantia e para Vans alguns 
12 meses e outros 24 meses, como é o nosso caso. 
 
Isto exposto, solicita-se a esta douta comissão que promova alterações no edital e especificamente no 
Termo de Referência, no item 29 Garantia Contratual / de execução, e informe quais das informações 
está correto e que deveremos obedecer e futuramente cumprir, informando a dificuldade de mensurar 
os valores para os cálculos de contrato de manutenção  e quanto a garantia dos bens considerando a 
garantia mínima para o item 04, de 24 (vinte quatro) meses, (fabricante) sem limite de quilometragem e 
para o item 06, garantia de 12 meses, garantia do fabricante, para que a nossa participação no 
processo e devida observância a Lei que rege os processos licitatórios no Brasil 
 
Certo de vossa atenção e acolhida, aguardamos,  
 
 

Teresina, 13 de janeiro de 2026 
 

Mardisa Veículos S.A – Filial do Piaui 
 
 
 

Jose Ribamar e Silva Filho 
Departamento de vendas a governo 

CPF 200 314 403 04 
RG 18524102001 2 SSP MA 

Representante legal no processo  

 
 

JOSE RIBAMAR E SILVA 
FILHO:20031440304

Assinado de forma digital por JOSE RIBAMAR E SILVA 
FILHO:20031440304 
Dados: 2026.01.13 15:33:19 -03'00'



Potência [cv / kW]                                                                                                      170/125 @ 3.800 rpm

Torque [kgf.m / Nm]                                                                                                40,8 / 400 @ 1.700 rpm

Alternador                                                                                                             14V 250A

Bateria                                                                                                                        12V 92Ah

PROCONVE P8

Caixa de mudanças                                                                                                      Mecânica de 6 marchas - ZF- 6S 480

Relação de marchas                                                                                                       1:5,070 / 2:2,614 / 3:1,524 / 4:1 / 5:0,770 / 6:0,657 / R:4,823

Relação eixo motriz (traseiro)                                                                                          Modelo 417 CDI: i = 4,182 Modelo 517 CDI: i = 4,727

Pacote Pacote Comfort Plus
(UP5 e UP6)

Pacote Luxo
(UP1 e UP7)

Pacote Luxo Hi-Tech
(UP3, UP4, UP10 e UP11)

Pacote Premium
(UP9)

Modelo 417 CDI 417 CDI e 517 CDI 417 CDI e 517 CDI 417 CDI

Número de passageiros 15 + 1 15 + 1/ 17 + 1/ 19+1/ 20 + 1 15 + 1/ 17 + 1/ 19+1/ 20 + 1 9 + 1

Pintura Sólida ou Metálica Opcional Pintura Sólida Opcional Metálica

Ar-condicionado frontal e traseiro Série Série Série Série

Rádio Am/Fm Série Série Indisponível Indisponível

Sistema multimída MBUX 10,25"[1] Indisponível Indisponível Série Série

Pacote de integração ao Smartphone[1] Indisponível Indisponível Série Série

Manual do proprietário digital[1] Indisponível Indisponível Série Série

Câmera de ré superior Indisponível Indisponível Série Série

Volante multifuncional e Piloto 
automático Série[1] Série[1] Série Série

Assentos Luxo Indisponível Série Série Premium

Rodas de liga leve Indisponível Indisponível Disponível[2] Série

Legislação de Emissões

Itens de série em todos os pacotes: Entrada USB - C em todas as fileiras de bancos, conexão bluetooth, keyless start, tacógrafo, airbag para motorista e 
acompanhante, volante com ajuste de altura e profundidade, vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos com aquecimento, alarme, fechamento central 
das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circulação diurna. [1] Existe mais de uma versão para este ano/modelo - sempre consulte o concessionário 
sobre a versão disponível no momento da compra. Pacote de equipamentos disponível apenas aos veículos produzidos a partir de Ago/24; [2] Somente para o Modelo 
417 CDI, 15 + 1 lugares

Câmbio                                                                      

Pacotes disponíveis

Assistente de segurança ativa

Sprinter Van Passageiro
Levando mais conforto e segurança no transporte de pessoas.

Motor                           OM 654CDI | Turbo | Diesel | 4 cilindros em linha | 2,0 litros



Modelo 417 CDI - Teto Baixo 417 CDI - Teto Alto 517 CDI - Teto Alto 517 CDI Teto Alto

Número de passageiros 9+1 / 15+1 9+1 / 15+1 17+1 19+1 / 20+1

Distância entre-eixos 3.665 3.665 4.325 4.325

Comprimento total 5.932 5.932 6.967 7.367

Altura com ar-condicionado[3] 2.535 2.820 2.874 2.857

Altura interior (máxima) 1.550 1.840 1.840 1.840

Diâmetro de giro 13.400 13.400 15.200 15.200

Vão da porta lateral (altura e largura)[4] 1.496 / 1.231 1.792 / 1.231 1.792 / 1.146 1.792 / 1.146

Vão da porta traseira (altura e largura) 1.520 / 1.542 1.818 / 1.542 1.818 / 1.542 1.818 / 1.542

Balanço dianteiro / Balanço traseiro 1.021 / 1.246 1.021 / 1.246 1.021 / 1.621 1.021 / 2.021

Modelo 417 CDI 517 CDI

Peso bruto total (PBT) 4.100 5.000

Peso bruto total combinado (PBTC) 6.100 7.000

Modelo 417 CDI - Teto Baixo 417 CDI - Teto Alto 517 - CDI - Teto Alto

Velocidade máxima [km/h] 157 157 157

Modelo 417 CDI 517 CDI

Direção Elétrica Elétrica

Tração Traseira Traseira

Suspensão dianteira

Suspensão traseira

Tanque de combustível [litros]
Tanque de ARLA32 [litros]

71/ 22 71/ 22

Pneus 225 / 75 R16C 195 / 75 R16C

Rígido com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora*.

  *barra estabilizadora traseira disponível na versão 517 CDI (17+1, 19+1 e 20+1)

Alguns itens citados ou mostrados neste folheto são opcionais e podem não estar imediatamente disponíveis para atendimento. Procure um concessionário Mercedes-
Benz e conheça as múltiplas configurações oferecidas e a diversidade de opcionais disponíveis no momento. No interesse do desenvolvimento tecnológico, a Mercedes-
Benz reserva-se o direito de alterar as especificações e os desenhos dos produtos sem prévio aviso. A qualidade do meio ambiente é respeitada pela tecnologia dos 
produtos Mercedes-Benz.

Informações válidas para veículos ano/modelo a partir de 2025/2026.

Para mais informações, ligue 0800 721 9966 ou acesse: www2.mercedes-benz.com.br/vans
Mercedes-Benz é uma marca do grupo Mercedes-Benz Group AG                                                             

                                                                                                                                                                                               DESACELERE. SEU BEM MAIOR É A VIDA.                                                                                                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                                            Atualização: Abril/2025                                                                                                                                                                                                                                   

Largura sem espelhos = 2.020 mm. Largura com espelhos padrão = 2.345 mm; [3]Medidas referentes ao veículo descarregado.
[4]O acesso dos passageiros na versão 19+1 é pela porta dianteira, por isso não possui porta lateral.

Independente com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora. 

Dimensões [mm]

Disposição dos assentos

Pesos [kg]

Desempenho

Chassi

417CDI 517CDI



Novo Atego 1419
4x2 BlueTec 6

Dimensões1 | ee 36 48 54

[a] Distância entre eixos 3.540 4.740 5.300

[b] Comprimento total (c/ lanterna traseira) 6.208 8.748 8.747

[c] Largura 2.430 2.430 2.430

[d] Altura [C,E/LTB]/[LTA] c/ climatizador
(descarregado) 2.852/3.272 2.852/3.272 2.852/3.272

[e] Bitola (eixo dianteiro/eixo traseiro) 1.984/1.844 1.984/1.844 1.984/1.844

[f] Balanço (dianteiro/traseiro) 1.439/1.229 1.439/2.569 1.439/2.008

[g] Ângulo entrada (com/cem) spoiler (carregado) 21° / 17° 21° / 17° 21° / 17°

[h] Ângulo saída s/ estepe (carregado) 32° 15° 20°

[i] Altura:da cabine [C,E,LTB]/[LTA] ao chassi c/
climatizador 1.891/2.313 1.891/2.313 1.891/2.313

[j] Dist. mín. centro do eixo à carroceria
[C]/[E]/[LTB,LTA] 420/490/890 420/490/890 420/490/890

Círculo de viragem (parede a parede) 15.000 19.000 20.900

Pesos1 | ee 36 48 54

Eixo Dianteiro 3.224 3.322 3.386

Eixo Traseiro 1.777 1.803 1.763

Cab [C] 5.001 5.125 5.149

Cab [E]/[LTB]/[LTA] +28/+116/+163

Banco central /3 lugares /Cama basculável +19/+28/+26[E]

Eixo HL4/Câmbio G 140 -38/+49

Tanques (litros) 300 +95

1Veículo com dimensões em mm, pesos em kg, pesos admissíveis em kg, em ordem de
marcha, Cabine Curta [C], sem carroceria ou implemento, sem motorista, com todos os
reservatórios de fluidos cheios, freios a tambor, estepe, extintor de incêndio e caixa de
ferramentas

Pesos Admissíveis1 | ee legal/técnico 36 | 48 | 54

Eixo Dianteiro 6.000/4.700

Eixo Traseiro 10.000/9.600

PBT 16.000/14.300

Carga útil máx+equip [C] 10.999/9.299|10.875/9.175|10.851/9.151

PBT c/ 3º eixo 23.000/21.300

PBTC/CMT 23.000

Para cumprimento da legislação (lei da balança), o valores admissíveis a serem
considerados serão sempre o menor valor entre, o LEGAL e o TÉCNICO
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Cabine Avançada

Versões [C] Curta [E] Estendida [LTB] Leito Teto Baixo [LTA] Leito Teto Alto

Suspensão da cabine Metálica Metálica Metálica Metálica

Motor MB OM 924 LA • BlueTec 6 • 4,8 lts. • 4 cil. em linha • PROCONVE P-8 (Euro 6)

Potência Máxima [NBR ISO 1585] 185 cv (136 kW) @ 2.200 rpm

Torque Máximo [NBR ISO 1585] 700 Nm (71,4 mkgf) @ 1.200 - 1.600 rpm

Tomada de força No volante do motor*

Sistema Elétrico

Tensão Nominal | Bateria | Alternador 24V | (2x12V)100Ah / (2x12V)135Ah* | 28V / 80A

Transmissão MB G 90-6 MB G 140-8* PowerShift 3 Advanced

Tipo Manual Automatizado, sem pedal de embreagem

Nº marchas | Relações primeira/última 6 | 6,70/0,73 8 | 9,30/0,79

Embreagem Monodisco, diâmetro 395mm Monodisco, diâmetro 395mm

Tomada de força MB NA 60-1b* MB NA 121-1b*

Eixos Traseiros MERITOR MS 23.245 MB HL4 (R390)*

Bloqueio nd transversal (opcional)

Relações de eixo | Câmbio 4,88/6,65(39:8) / 5,57/7,60(39:7)* | MB G 90-6 4,78(43:9) / 4,30(43:10)* / 3,91(43:11)* / 5,22(47:9) | | MB G 140-8*

Chassi escada, parafusado e rebitado, sem emenda atrás da cabina • material: LNE 50 (NBR 6656)

Suspensão (Dianteira e Traseira) Molas parabólicas com amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora

Suspensão traseira opcional PNEUMÁTICA* - 4 bolsas por eixo, amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora* (Sob consulta)

Tanques - combustível | Arla32 (litros) 210 | 35 300* | 35

Rodas | Pneus 7.50x22.5 | 275/80R22.5 7.50x20* | 10.00R20*

Desempenho MB G 90-6 | MERITOR MB G 140-8* | HL4 (R390)

Pneus 275/80R22.5 275/80R22.5 275/80R22.5 275/80R22.5 275/80R22.5 275/80R22.5

Relações de eixo 4,88/6,65 5,57/7,60* 4,78 3,91* 4,30* 5,22*

Velocidade máxima (km/h) 1202 1202 1202 1202 1202 1202

Capacidade de subida3 - 21.300 kg (%) 20 23 27 22 25 30

Capacidade de subida3 - 23.000 kg (%) 18 21 25 21 23 28

2 Velocidade máxima limitada eletronicamente. 3 Em movimento

Freios e Sistemas de Segurança

Tipo | acionamento Tambor | Pneumático

Freio de estacionamento Câmara de mola acumuladora acionada pneumaticamente

Freio Auxiliar Convencional + Top Brake (Freio de cabeçote)

Eletrônica Auxiliar
ABS (Sistema Anti Travamento das Rodas) • ASR (Controle de Aderência em Aceleração) • ESC® (Controle Eletrônico de
Estabilidade) • EBD (Distribuição Eletrônica de Frenagem) • ESS (Luzes Traseiras de Frenagem de Emergência) • Hill Holder
(Assistência de Partida em Rampa)4 • Interface CAN - SAE J1939

4 Somento com câmbio automatizado AMT

Cabines: [C]=Standard/Curta, [E]=Estendida, [L]=Leito, [LTB]=Leito Teto Baixo, [LTA]=Leito Teto Alto, [M]=MegaSpace, [S]=Space, [TS]=TopSpace.
"ee"=distância entre 1º eixo dianteiro e 1º eixo traseiro com tração, nd=item não disponível, "*"=item opcional. Os itens opcionais citados neste folheto
podem não estar imediatamente disponíveis para atendimento. Os dados apresentados podem variar de acordo com a configuração do veículo. Imagens
meramente ilustrativas. O Manual de Implementação, para projetos de carrocerias e equipamentos e o Manual do Veículo encontram-se disponíveis em
www.mercedes-benz-trucks.com.br. Procure um Concessionário Mercedes-Benz e consulte a disponibilidade das múltiplas configurações e opcionais
oferecidos. O desempenho teórico é calculado considerando-se piso asfáltico seco e o limite de escorregamento. No interesse do desenvolvimento
tecnológico, a Mercedes-Benz reserva-se o direito de alterar as especificações e os desenhos dos produtos sem prévio aviso. A qualidade do meio
ambiente é respeitada pela tecnologia dos produtos Mercedes-Benz. Para mais informações, ligue 0800 970 90 90 ou acesse www.mercedes-benz-
trucks.com.br. Mercedes-Benz, uma empresa Daimler Truck AG



De : Licitação Reavel Veículos
<licitacao@reavelveiculos.com>

Assunto : IMPUGNAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°
90001/2026.

Para : licitacaopdh@seplan.pi.gov.br

Zimbra licitacaopdh@seplan.pi.gov.br

IMPUGNAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2026.

qua., 21 de jan. de 2026 16:20
 1 anexo

Boa tarde, segue em anexo o pedido de impugnação.

Impugnação ao Edital - Secretaria de Planejamento do Estado do Piauí
.pdf
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ  

 

Ref.: EDITAL Nº 90001 - Processo nº 00017.001594/2025-53 

 

Reavel Veiculos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 

30.260.538/0001-04, endereço eletrônico reavelveiculos@gmail.com, com sede em Rua C-180, 

número 176, quadra 617, lote 19/20, Bairro Nova Suíça, CEP: 74.280-090, Goiânia - Goiás, vem 

interpor 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Ao disposto no EDITAL Nº 90001 - Processo nº 00017.001594/2025-53, pelas razões e fatos que 

passa a expor. 

1. DOS FATOS 

 A empresa Reavel Veículos Ltda possuindo intento de participar de processo licitatório a ser 

realizado pela ente proponente, busca se comprometer ao estrito cumprimento de todas as regras 

estabelecidas pelo instrumento convocatório ora objeto do presente instrumento.  

Para tanto, ao verificar as condições de ingresso ao processo licitatório, constatou 

exigências desprovidas de razoabilidade e legalidade, que lesam gravemente os preceitos 

constitucionais da administração pública. A impugnação tem como objetivo a exclusão e saneamento 

de ilegalidades, concernente à exigência de que o veículo não tenha emplacamento, por 

constituir violação à competitividade e demais preceitos administrativos. 

A exigência de primeiro emplacamento é relacionada à lei nº 6.729/79 (lei Ferrari), cuja 

aplicabilidade é contrária aos procedimentos de aquisições públicas. A referida lei não se aplica às 

aquisições públicas, não havendo legalidade em sua exigência, o que perpetra dano irreparável ao 

interesse público, concebido por esta falta de higidez processual.  

A permanência de tal exigência, aufere reserva de mercado e restrição à 

competitividade, o principal princípio do instituto de licitações, incidindo também a 

obrigação de efetuar primeiro emplacamento em nome do ente contratante.  

 Não há qualquer validade ou incidência da referida lei concernente à exigência do referido 

contrato, devendo ser rechaçada qualquer pretensão que detenha correlação com sua 
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aplicabilidade, matéria esta já superada pelo Tribunal de Contas da União (TCU) e demais 

provimentos jurisdicionais em âmbito judicial.  

 Permitir que tal requisito (exigência) subsista no presente processo licitatório, significa 

deflagrar vício substancial ao procedimento, incorrendo em vício substancial que prejudica o 

interesse público.  

 Neste aspecto, é necessário destacar que a jurisprudência já extinguiu qualquer tipo de 

incidência da referida lei (cujo objetivo é garantir reserva de mercado e primeiro emplacamento 

proveniente de empresas que sejam concessionárias de veículos) do campo de aquisições públicas 

que sejam objetivos de  processo licitatório.  

 Caso permaneça, a exigência irá incidir em violação da competitividade, além de 

instituir dano ao que já restou formulado pela jurisprudência em âmbito judicial e em órgãos 

de contas e controle.  

 Recentemente, foi proferido Acórdão nº 1510/2022 - Plenário do Tribunal de Contas 

da União (TCU), que decidiu pela inaplicabilidade da lei Ferrari (primeiro emplacamento) e 

quaisquer outras disposições que detenham consonância com os pressupostos e fundamentos 

expressos na referida lei. Cita-se o Acórdão.  

 

 O julgado que será melhor elucidado à frente, finalmente extinguiu a incidência da 

legislação e de todos os aspectos nocivos que detinha. Sendo a exigência de primeiro 

emplacamento, também ilegal, trouxe a corte de contas por meio de seu julgado, paridade e 

consonância aos princípios licitatórios e da administração pública.  

Para fins de conservação da legalidade editalícia, para que possua consonância 

estrita com os preceitos fundamentais do processo licitatório, requer a impugnação de todos 

os itens que requisitem primeiro emplacamento direto ao ente proponente, uma vez que 

deflagra lesão ao princípio da competitividade, além de resultar em formação de reserva de mercado. 

Requer assim, o deferimento da presente impugnação, de modo que se exclua a exigência 

ilegal que aufere insegurança jurídica ao certame, contemplando os princípios administrativos que 

devem ser respeitados de maneira vinculada por este ente administrativo.  
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3. DO DIREITO 

3.1 DO CERCEAMENTO À COMPETITIVIDADE 

 Primeiramente, o art. 5º1 da lei nº 14.133/21 dispõe sobre a vinculação de  toda a 

administração pública, de forma que esta respeite e consolide em seus atos administrativos, os 

princípios da administração pública, contido no artigo 37 caput da Constituição Federal2.  

 Trata-se de legislação específica que estabelece padrão de regramento a todos os 

procedimentos licitatórios, onde se busca a melhor proposta para contemplar o interesse público.  

De acordo com o art. 9º, inciso I, alínea a3 da lei nº 14.133/21, é vedado ao agente público, 

admitir ou incluir cláusulas que restrinjam o caráter competitivo da licitação, uma vez que este 

se faz preceito fundamental do procedimento licitatório.  

Ressalta-se também, a grave ofensa ao princípio da isonomia, ao restringir a 

competitividade do certame somente às empresas que conseguem contemplar as exigências 

aqui debatidas.  

O edital ao exigir veículo sem emplacamento em nome do órgão solicitante, restringe a 

participação, onde empresas que deveriam ser tratadas pela administração pública de forma 

uniforme e isonômica, acabam sofrendo diferenciação.  

 A restrição não tem objetivo claro voltado a qualquer forma de proteção à coletividade, 

pelo contrário, trata-se de forma desigual e abusiva que permeia todo o procedimento 

administrativo que deve sempre ter como foco, a escolha de propostas vantajosas, retirada da 

variedade de ofertas e empresas que muito possuem a contribuir por agirem de acordo com a 

ordem econômica de livre iniciativa e mercado, bens jurídicos também tutelados pela 

Constituição Federal. 

 
1 Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

2 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...] 

3 Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos 

em lei: I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:a) comprometam, restrinjam ou frustrem o 

caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;   
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3.2 DA VIOLAÇÃO À COMPETITIVIDADE E À ISONOMIA 

 O princípio da isonomia, ou igualdade, guarda profunda relação com a administração 

pública, sendo também evidenciado como princípio da impessoalidade, estando desta forma, 

expresso no artigo 37 caput da Constituição Federal.  

 A impessoalidade e a igualdade são preceitos fundamentais que sedimentam todo Estado 

Democrático de Direito, detendo importância basilar diante do caráter social e dirigente detido 

pelo texto constitucional.  

 A exigência contida no edital se coaduna com a aplicação da lei Ferrari (lei nº 6.729/79), 

uma vez que o primeiro emplacamento é medida decorrente de tal incidência da lei.  

Com isso a licitação fica limitada a um grupo isolado de empresas que conseguiriam 

cumprir a disposição, o que pode gerar configuração de reserva de mercado e controle do 

valor das propostas por este mesmo grupo, prática comum e frequentemente identificada 

pelos órgãos de controle administrativo como o Ministério Público e as Cortes de Contas.  

 O artigo 5º caput e inciso I da Constituição Federal4 também menciona a impessoalidade 

como elemento do rol de garantias e direitos. Por se tratar de valiosa conquista histórica, tal 

mandamento legal deve ser valorado por esta comissão, como princípio chave para a condução 

da sociedade e da evolução humana enquanto organizada.  

Através de tal propriedade principiológica é que o Estado fomenta o desenvolvimento de 

programas e políticas públicas que tornem grupos sociais e econômicos, iguais perante o 

ordenamento jurídico, cumprindo assim, o real objetivo de desenvolvimento da sociedade.  

 Como já evidenciado, a impugnante tem como atividade econômica a comercialização 

de veículos, atuando principalmente em processos licitatórios. Ocorre que com a adoção de 

tais regras contidas no instrumento convocatório, a empresa se vê impedida de participar 

de forma igualitária no referido processo.  

 A Constituição Federal dispõe ainda sobre os fundamentos e objetivos da República que 

se fazem pilares da sociedade e de sua organização administrativa. O artigo 1.º inciso IV da 

 
4 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 
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Constituição Federal5 também expressa a livre iniciativa como um fundamento constituinte do 

Estado Democrático de Direito.  

 Por força do artigo 170, inciso IV da Constituição Federal6, tem-se a livre concorrência 

como preceito econômico protegido pela Constituição Federal.  

O texto ainda aduz que a livre concorrência e o trabalho devem ser valorizados para que 

haja desenvolvimento da sociedade, e ainda, obriga que a administração pública atue com 

isonomia, garantindo a todos as mesmas chances e condições para qualquer pretensão.  

 Segundo entendimento do Tribunal de Contas da União, em voto proferido pelo 

Ministro Raimundo Carreiro no julgamento da representação TC- 006.759/2019-0, a 

exigência de veículo zero quilômetro em conformidade com a lei nº 6.729/79, e ainda, 

concernente à lei Ferrari, se mostram descabidas, já que violam preceitos e princípios de 

competitividade inerentes à atividade licitante.  

 Em seu voto, o ministro elucidou elementos acerca da conceituação do veículo novo e 

zero quilômetro, o que possui correlação inequívoca com a exigência da lei Ferrari (restrição 

às empresas que não possuem condição de concessionárias), uma vez que tal exigência só 

foi incluída por receio de comprometimento da condição de veículo novo (zero quilômetro) 

do objeto a ser licitado:  

21. Não se identifica, no edital, de forma expressa, a restrição de que o veículo não deveria ter 

registro e licenciamento anterior ou qualquer menção à Deliberação 64/2008 do Conselho 

Nacional de Trânsito (Contran), que conceitua: “2.12. VEÍCULO NOVO - veículo de tração, 

de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro 

e licenciamento” (peça 6, p. 4). 22. Assim, não parece ter sido a intenção da Prefeitura 

Municipal de Souza – PB adquirir veículos antes de seu registro e licenciamento, mas 

adquirir veículos “zero quilômetro”, ainda que, eventualmente, em alguns lugares do edital 

tenha se referido a veículo “novo”24. Assim entendido, a pretensão da Prefeitura com sua 

licitação não parece ter sido a aquisição de veículo “novo” no conceito do Contran, mas 

veículo “zero quilômetro”. 25. Transcreve-se a seguir resposta à diligência feita ao 

Departamento Nacional de Trânsito, no âmbito do TC 009.373/2017-9, peça 39 (processo em que 

se prolatou o mencionado Acórdão 1630/2017- TCU-Plenário): c) caso haja registro em nome 

 
5 A Constituição Federal dispõe ainda sobre os fundamentos e objetivos pertencentes à República que se fazem pilares da 
sociedade e de sua organização. O artigo 1.º inciso IV da Constituição Federal expressa a livre iniciativa como um fundamento 
constituinte do Estado Democrático de Direito.  

6 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 

existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:[...] IV - livre concorrência; [...] 
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da revenda não autorizada, o veiculo deixa de ser “zero quilômetro” ou “novo”, apenas em 

razão do registro? Resposta: O simples fato de o veículo ser registrado em nome da 

revendedora não retira a característica de veículo “zero quilômetro”. Todavia, a partir do 

momento em que o veículo sai da fabricante/concessionária (ou revenda autorizada) deixa de ser 

um veículo novo. (grifo nosso)  

 A única razão para exigir o veículo sem emplacamento, é fundamentada no temor 

ilusório de prejuízo ao erário e ao interesse coletivo, o que se mostra argumento 

ultrapassado, já que a impugnante e outras empresas do ramo de venda veicular, demonstram 

capacidade para munir a administração pública de veículos nas mesmas condições que 

concessionárias e fabricantes.  

 Consta no termo de referência do presente processo licitatório na definição do objeto 

licitado, que o veículo deve ser zero quilômetro, fato este que se adequa exatamente ao 

exposto pelo ministro e aos produtos oferecidos por empresas como a impugnante.  

3.3 DA RESERVA DE MERCADO 

 A exigência editalícia, além de ferir tais princípios já citados, também consubstancia 

reserva de mercado entre empresas que possuem a qualidade de concessionárias ou fabricantes. 

De fato, a lei nº 6.729/1979 regulamenta as situações inerentes à relação comercial de 

fabricantes e distribuidores de veículos.  

Destaca-se, no entanto, que o objetivo desta lei é somente regulamentar as relações 

comerciais, não criando nenhum tipo de obrigação ao poder público enquanto detentor 

da prerrogativa de poder disciplinar e da supremacia de interesse coletivo em detrimento 

do interesse privado.  

Exigir apresentação de contrato de concessão poderá “viciar” o procedimento 

administrativo de aquisição, fomentando a cartelização e reserva de mercado, gerando 

prejuízo substancial ao erário, aos interesses coletivos e graves lesões aos preceitos 

constitucionais.  

Ainda, é necessário destacar que a lei nº 6.729/79, relacionada à exigência aqui debatida 

acerca do primeiro emplacamento, já sofreu várias insurgências. Uma destas ocasiões merece 

destaque, tendo sido consubstanciada em parecer emitido pelo Subprocurador - Geral  da 

República e Coordenador da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão/MPF, Antônio Fonseca. 

Em ofício encaminhado à Ministra Gleisi Helena Hoffmann no ano de 2013, o mesmo 

argumentou em prol do interesse público, solicitando que o expediente fosse encaminhado à 
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Presidência da República para que a lei Ferrari fosse revogada, embasando-se em nota técnica 

emitida pela 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 

O argumento utilizado no expediente ora encaminhado à ministra ressaltou que a lei 

viola o princípio da livre concorrência e a competitividade.  

A figuração da discussão voltada a rebater qualquer incidência da lei Ferrari em 

aquisições públicas consiste em decorrência direta da lei, que produz a exigência ora 

evidenciada pela impugnante como disposição abusiva e desarrazoada.  

A cadeia de comercialização imposta e regulada pela lei Ferrari se ateve somente a 

regular questões concernentes a definição dos integrantes da relação de produtor e distribuidor 

em caráter informativo, mas a lei acaba autorizando a troca de informações entre os 

concorrentes, tanto no âmbito da produção (montadora) e da distribuição (concessionárias), o 

que configura um domínio ilegal do mercado de veículos.  

Outro fator verificado no documento técnico consiste na possibilidade de  cartelização, 

tendo em vista que o setor pode controlar os preços da forma que melhor lhes convir. Ressalta-

se trecho da nota técnica para melhor compreensão. 

Dentre os dispositivos da Lei Ferrari que podem prejudicar a concorrência, destaca-se o Art.18 

que cria Convenções de Categorias Econômicas. Segundo a SEAE, estas convenções 

possibilitam a troca de informações entre montadoras e geram “um ambiente propício para 

acordos, ainda que tácitos, acerca de variáveis comerciais, restringindo a concorrência”. 

Este dispositivo facilitaria a formação de “cartel de regras” que tipifica a adoção de conduta 

comercial uniforme entre concorrentes. Esta conduta é relacionada na lei nº 12.529/2011 no art. 

36, §3º, inciso II, sob a denominação de “indução de conduta concertada”. (Grifo nosso) 

Sem dúvida alguma, um dos maiores problemas causados pela legislação está contido 

em seu artigo 12, que estipula que a venda de veículos automotores só poderá ser feita ao 

consumidor final.  

De acordo com o dispositivo, não devem ocorrer vendas às revendedoras, o que se 

mostra um perigo à livre concorrência e ao livre mercado, e ainda, respinga efeitos 

negativos ao campo de licitações que envolvem a compra de veículos.  

A legislação de licitações, entretanto, não faz nenhuma alusão ao artigo ou qualquer 

dispositivo semelhante que restrinja as propostas evidenciadas em sede de licitações. Pelo 

contrário, a legislação preza pela variedade de ofertas e propostas vantajosas, desmerecendo 

qualquer tipo de reserva de mercado, desde que tais veículos continuem a possuir suas 
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propriedades conservadas, e que tenham a capacidade de sanar as necessidades do interesse 

público.  

A legislação de licitações, entretanto, não faz nenhuma alusão ao artigo ou qualquer 

dispositivo semelhante que restrinja as propostas evidenciadas em sede de licitações.  

Pelo contrário, a legislação preza pela variedade de ofertas e propostas vantajosas, 

desmerecendo qualquer tipo de reserva de mercado, desde que tais veículos continuem a possuir 

suas propriedades conservadas, e que tenham a capacidade de sanar as necessidades do interesse 

público.  

Mais precisamente argumenta-se que o veículo não poderia perder sua qualidade de 

novo com a simples aquisição por parte de empresa figurante como terceira na relação 

comercial aqui mencionada.  

Prosseguindo ainda pelos defeitos da legislação, destaca-se a falta de qualidade dos 

veículos se comparados com a produção em outros países desenvolvidos. A baixa qualidade é 

notável já que existe reserva o mercado ao mesmo grupo econômico detentor de tais qualidade 

exigidas pela lei para figurar como distribuidor e produtor. 

Adotar tais exigências resultantes da aplicação da lei Ferrari (primeiro 

emplacamento e exigência de contrato de concessão) em sede editalícia seria contribuir 

mais ainda para a consolidação da reserva de mercado e grave lesão aos direitos 

consumeristas que ensejam as relações jurídicas no país, bem como as que envolvem 

interesse público, que possui supremacia em face de quaisquer outras pretensões 

privadas.  

Destaca-se novamente, trecho do expediente encaminhado à Ministra Gleisi Helena 

Hoffmann. 

Trata-se, portanto, de uma lei que não acompanhou as melhores práticas, já adotadas por outros 

países. Sua manutenção apenas tem beneficiado o status quo de um setor do mercado 

acomodado e resistente à ideia do risco empresarial, valor imprescindível ao capitalismo. 

“O problema do excesso de regras de comercialização pela lei Ferrari é que de todos aqueles 

setores regulados que a Constituição específica vem sempre atrás uma estrutura, uma autoridade 

reguladora. Aqui, temos o cheque em branco, uma lei que regula e não dá uma autoridade 

reguladora para controle. (Grifo nosso) 

Sendo assim, a incidência de tal dispositivo afronta direitos e garantias, além de lesar 

princípios com fundamento expresso nos mais variados dispositivos do texto constitucional.  
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3.4 DO CONCEITO DE CARRO NOVO, ZERO KM E DO NÃO 

COMPROMETIMENTO DO OBJETO LICITADO 

 Segundo o CONTRAN por meio da resolução nº 290/2008, o carro tido como novo 

possui conceituação incompleta. Cita-se: 

2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, 

reboque e semi-reboque, antes do seu registro e licenciamento. 

Tal resolução não é suficiente para aferir as propriedades de um veículo novo. É 

necessário um exame por toda legislação a fim de chegar a um denominador consistente.  

 A Receita Federal inclusive já emitiu parecer técnico estipulando regras para 

consideração e conceituação do veículo novo e usado. O documento estabelece que nem sempre 

o licenciamento será ato inaugural do estado de conservação “usado” do veículo, firmando 

entendimento de que o veículo conservará sua natureza jurídica de novo mesmo emplacado ou 

vendido por concessionária, desde que a intenção continue sendo sua comercialização. Passo a 

explicar.  

É notável que o entendimento do CONTRAN acerca do conceito de veículo novo resta 

insuficiente uma vez que bem mais critérios e elementos influenciam na questão, já que o direito 

trata de objetos lógicos e institutos civis sólidos.  

Desta forma, é possível verificar que o temor da administração pública em ser 

prejudicada pela aquisição de veículos por parte de empresas de revenda, é totalmente 

descabida e ultrapassada.  

Assim, o veículo conserva sua natureza jurídica de novo, detendo todas as propriedades 

iniciais de seu estado de conservação, protegendo a administração de qualquer ente que adquirir 

o produto.  

 Para tanto, é impossível mencionar conceito de uso e veículo novo sem falar em “ius 

utendi” ou direito de usar. Tal elemento é extraído do instituto civil da propriedade. O 

Código Civil dispõe no artigo 1.228 caput 7. 

A doutrina ainda profere definição, se pronunciando: 

 
7 Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer 

que injustamente a possua ou detenha. (Grifo nosso) 
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“O uso consiste em aproveitar-se da utilidade, excetuados os frutos. Como sugere a palavra, usar 

correspondente à faculdade de se pôr o bem a serviço do proprietário, sem modificar sua 

substância.” 8 

“O direito de usar compreende o de exigir da coisa todos os serviços que ela pode prestar, 

sem alterar-lhe a substância.” 9 

“o uso consiste no poder de utilizar faticamente a coisa para a satisfação de necessidades.”10 

 Sendo tais definições norteadoras do conceito de uso, o bem consiste em algo em que 

pode ser extraído serviços e que esteja ainda, plenamente a disposição do proprietário. 

 É consenso doutrinário que o uso significa dispor da coisa e de suas propriedades em 

sua totalidade, gozando de cada derivação da coisa, como bem destacado acima. 

 Desta forma, a empresa impugnante não exerce uso e pleno gozo das propriedades do 

veículo, conservando este com seu status de veículo novo, pois o fim de sua atividade perante 

a licitação é a comercialização. 

 Necessita-se trazer o conceito de “uso jurídico” que se encontra intimamente ligado ao 

consumo, entende-se.  

“Utilização, aplicação, uso ou gasto de um bem ou serviço por um indivíduo ou uma empresa. 

É o objetivo e a fase final do processo produtivo, precedida pelas etapas de fabricação, 

armazenagem, embalagem, distribuição e comercialização.” 11 (Grifo nosso) 

 É natural que todo veículo usado fisicamente dentro deste parâmetro se desgaste com o 

tempo, tornando-o um bem que sofre efeitos temporais como qualquer outro.  

 Mas ainda que haja uso físico, não se pode exigir um formalismo geral e absoluto, 

já que o veículo já foi denotado anteriormente. Caso contrário, o veículo deveria chegar 

ao seu destino sendo carregado por outro para que não houvesse “rodagem”, caso a 

jurisprudência e a razoabilidade administrativa adotassem o formalismo excessivo e 

ilegal.  

Em seu caminho comercial de fabricação, distribuição, venda e uso final deverá 

percorrer trajetos, ou seja, ser usado mesmo que minimamente.  

 
8 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. 3ª ed. São Paulo: RT, 1983. t. 19, p. 318. 

9  RIZZARDO, Arnaldo. Direito das coisas. Rio de Janeiro: Aide, 1991. v. 1, p. 289-90 

10 ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito civil: reais. 5ª ed. Coimbra: Coimbra Ed., 2000. p. 179. 

11 SANDRONI, Paulo. Dicionário de economia do século XXI. 2ª ed. Rio de Janeiro: Record, 2006. p. 182 



 

_______________________________________________________________________________________________ 
Rua C-180, número 176, quadra 617, lote 19/20 Bairro Nova Suíça, CEP: 74.280-090, Goiânia - Goiás 

reavelveiculos@gmail.com – (62) 3434.0877 // (62) 3434.0879 

É isso que deve ser ressaltado, que mesmo utilizado para transporte até o consumo final, 

não se pode afirmar que o veículo teve todas suas propriedades e serviços utilizados ou 

exauridos. Seria desarrazoado até para as empresas concessionárias e fabricantes, pois também 

é necessário que estas utilizem minimamente o veículo com o fim de comercialização.  

Para aferir melhor o estado jurídico do veículo, se observa o momento em que o bem 

chega ao consumidor final, e ainda, caso não se consiga aplicar o critério de uso jurídico, se 

utilizará do critério físico observando o estado do veículo e seu grau de deterioração.  

Trata-se de matéria fática lógica, de fácil compreensão e aferimento para aplicação de 

medida justa no sentido de permitir a habilitação da recorrida no presente processo licitatório. 

Um parecer emitido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 1.246/2014 deixa 

claro que a natureza de “novo” do veículo deve prevalecer enquanto o objetivo for sua 

comercialização. Cita-se seu teor.  

“Desse modo, não temos dúvidas, quanto ao exagero de se realizar uma interpretação 

principiológica, sem lastro numa lei clara, voltada a proibir a importação de veículos novos 

apenas por não terem sido enviados por uma concessionária oficial.” 

 Ainda nesta, a própria lei nº 6.729/1979 (lei Ferrari) dispõe sobre a possibilidade de 

venda direta de veículos novos, sem intermediação do revendedor autorizado. Para tanto 

destaca-se o dispositivo de forma completa e clara para demonstração: 

Art . 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

I - independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao Corpo Diplomático; 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede 

de distribuição; 

lI - através da rede de distribuição: 

a) às pessoas indicadas no inciso I, alínea a , incumbindo o encaminhamento do pedido a 

concessionário que tenha esta atribuição; 

b) a frotistas de veículos automotores, expressamente caracterizados, cabendo unicamente aos 

concessionários objetivar vendas desta natureza; 

c) a outros compradores especiais, facultada a qualquer concessionário a apresentação do pedido. 

(Grifo nosso) 

 Sendo assim, a venda direta realizada pelo fabricante a outro estabelecimento comercial 

não oficial da marca, não impõe descaracterização da condição, não perdendo o status de 

conservação zero quilômetro ou de veículo novo.  
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 A própria legislação profere o que se trata como venda direta, permitindo que o veículo 

conserve sua propriedade de novo enquanto não for plenamente e totalmente utilizado, até 

chegar em seu consumidor final.  

Seria como afirmar que o veículo modificado fosse sempre tido como usado, como, por 

exemplo, as ambulâncias e caminhões que precisam passar por adaptações para cumprir a 

necessidade do interesse público, dentre outros.  

 Em diligência feita ao Departamento Nacional de Trânsito, no âmbito do TC 

009.373/2017-9, proferiu-se o seguinte entendimento: 

“O simples fato de o veículo ser registrado em nome da revendedora não retira a características 

de veículo “zero quilômetro”. Dessa forma, ainda que a empresa vencedora da licitação seja 

revendedora e não uma concessionária, isso não lhe retira a possibilidade de cumprir o edital e 

entregar um veículo “zero quilômetro”, como aparenta ter pretendido a Prefeitura Municipal de 

Souza - PB.” 

 Desta maneira, não havendo legislação que aprofunde ou embase a condição de “veículo 

novo” de forma literalmente específica, deve-se instaurar ordem de equilíbrio nas relações e 

liberdades providas pelos direitos e garantias constitucionais. 

Por fim, preza-se pela boa condução do processo licitatório, a fim de impugnar os 

termos editalícios que não se coadunam com o disposto pela Constituição Federal e demais 

elementos aqui elencados, pois tais exigências tratam de questões equivocadas e que vão contra 

os princípios da livre concorrência e da ordem econômica constitucional, além de insurgir 

contra os entendimentos jurisprudenciais do TCU, bem como contra as normas e princípios da 

administração pública.  

3.5 DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE  

 Por fim, a empresa impugnante visa estabelecer ordem jurídica e legalidade ao 

instrumento convocatório, de forma que a administração do ente contemple todos os ditames 

constitucionais inerentes à atividade administrativa.  

 Sabe-se ainda, que a adoção de tais regras limita a variedade de propostas e habilitações 

de empresas que muito têm a contribuir para o interesse coletivo, de forma que se alcance o 

pleno direito da coletividade, como forma de estabelecer desenvolvimento regional e social.  
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 Deve a administração do referido ente agir em conformidade com o princípio da 

razoabilidade, trazendo eficiência ao certame que visa a variedade de propostas e a 

economicidade como ideal central do objetivo administrativo.  

 Não há o que se falar em prejuízo ou temor decorrente da aquisição de veículo da 

empresa que exerce revenda, pois estes veículos gozam das mesmas propriedades que qualquer 

concessionária autorizada ou fabricante.  

Para cumprimento da Constituição Federal e dos preceitos basilares da administração 

pública, faz-se necessário a exclusão das exigências limitantes do referido edital contestado. 

Tal medida equipara todas as empresas, conforme redação explícita e mandamental do texto 

constitucional, auferindo êxito da administração ao consolidar os anseios da coletividade.  

3.6 DAS DECISÕES JUDICIAIS E DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

 Conforme já especificado, é importante destacar o entendimento em sede judicial e dos 

Tribunais de Contas. Citam-se alguns dos julgados.  

 2. VOTO (...) Neste passo, considerando a possível e temerária pretensão de se restringir a 

participação no certame apenas às concessionárias de veículos, é de rigor que se determine a 

retificação do edital, a fim de que seja ampliado o espectro de fornecedores em potencial, 

elevando-se as perspectivas para a obtenção da proposta mais vantajosa ao interesse público, 

através de uma disputa de preços mais ampla. Não há na Lei nº 6.729/79 qualquer dispositivo 

que autorize, nas licitações, a delimitação do universo de eventuais fornecedores às 

concessionárias de veículos. E, ainda que houvesse, certamente não teria sido recepcionado 

pela Constituição Federal de 1988. A preferência em se comprar veículos exclusivamente 

de concessionárias, com desprezo às demais entidades empresariais que comercializam os 

mesmos produtos de forma idônea, é medida que não se harmoniza com o princípio da 

isonomia e as diretrizes do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, além de 

também contrariar o comando do artigo 3º, §1º, inciso I da Lei 8.666/93. Portanto, a cláusula 

‘3.1’ deverá ser retificada para que seja excluída a inscrição ‘que atenda a Lei 6.729/79 (Lei 

Ferrari)’ ou aprimorada sua redação a fim de que seja admitida a participação de quaisquer 

empresas que regularmente comercializem o veículo automotor que a Administração pretende 

adquirir. 
12 

“A ausência de tal detalhamento torna este item passível de imbróglios ao ferir o princípio do 

julgamento objetivo oriundo da Lei nº 8666/93 e do princípio correlato da comparação objetiva 

das propostas, trazido pela Lei nº 10.520/02, ambos preconizando o confronto entre o pedido 

pela administração, estabelecido no Edital e a oferta dos licitantes interessados. Não cabe aos 

licitantes, no momento da elaboração de suas propostas a definição do objeto pretendido pela 

administração. 

Entendemos, dessarte, ser necessário instar a Entidade a incluir no item 3.1 do Termo de 

Referência [especificação técnica] a indicação de sua pretensão em relação ao ano de 

 
12 TCE/SP. TC-011589/989/17-7. Tribunal Pleno – Sessão: 01/11/2017. 
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fabricação, além de consignar tratar-se de máquina ‘zero quilômetro', garantindo assim 

que as propostas contemplem o mesmo objeto, e que preço vencedor efetivamente foi o 

menor ao não avaliar-se produtos diversos. Subitem 3.2 – Respeitante às especificações 

técnicas do objeto que deverá ser adquirido como veículo ‘zero quilômetro', entendemos ser 

relevante a Corte de Contas alertar ao Pregoeiro seja observada a Lei Federal nº 6729/1979 , art. 

12 (Lei Ferrari) que preconiza: ‘o concessionário só poderá realizar a venda de veículos 

automotores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda.’ 

– dispositivo que, prima facie, restringe a participação, apenas, a Fabricantes ou Revendedores 

Autorizados do Fabricante, não podendo a Administração afastar o devido cumprimento de 

preceito legal.13 

“25. Pelo que se constata, a discussão gira em torno da questão do primeiro emplacamento e, em 

havendo empresa intermediária (não fabricante ou concessionária), o veículo não seria 

caracterizado como zero km, nos termos da especificação contida no Apêndice do termo de 

referência contido na peça 3, p. 46. 26. Da leitura do subitem 10.1.1.2 do edital (peça 3, p. 39) e 

das especificações técnicas dos veículos (peça 3, p. 46) , não se verifica a obrigatoriedade de a 

União ser a primeira proprietária, mas de que os veículos entregues venham acompanhados do 

CAT e de outras informações necessárias ao primeiro emplacamento, não especificando em 

nome de quem seria o licenciamento. Assim, entende-se que a exigência é de que os veículos 

entregues tenham a característica de zero, ou seja, não tenham sido usados/rodados. 27. É 

importante destacar que a questão do emplacamento ou a terminologia técnica utilizada 

para caracterizar o veículo não interfere na especificação do objeto, tampouco desqualifica 

o veículo como novo de fato. 28. Ademais, o item 6.4 do edital estabelece que os veículos 

deverão estar à disposição do Ministério da Saúde, no pátio da montadora homologada pelo 

fabricante do veículo original (fábrica) ou do implementador, sendo que a distribuição dos 

veículos se dará por meio dos gestores municipais e estaduais contemplados por meio de doação 

do bem pelo Ministério e, segundo informações, em sede de resposta ao recurso (peça 3, p. 180) 

, o emplacamento ocorrerá por conta das unidades que receberão os veículos. 29. Desse modo, 

concluiu-se que não procedem os argumentos da representante.”14 

REPARAÇÃO DE DANOS. COMPRA DE VEÍCULO NOVO. EMPLACAMENTO 

ANTERIOR Á COMPRA. ALEGAÇÃO DE DESCARACTERIZAÇÃO DA QUALIDADE 

DO BEM. AUSÊNCIA DE PROVA. RECURSO DESPROVIDO. O FATO DE O VEÍCULO 

TER SIDO TRANSFERIDO PARA A EMPRESA RÉ PARA POSTERIOR REVENDA 

AO CONSUMIDOR FINAL NÃO BASTA PARA DESCARACTERIZAR O BEM COMO 

NOVO. O VEÍCULO É 0 KM PELO FATO DE NUNCA TER SIDO UTILIZADO E NÃO 

PORQUE FORA ELE EMPLACADO EM DATA ANTERIOR À COMPRA. AUSENTE 

OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA AFERIR A CONDUTA CULPOSA OU 

DELITUOSA DA RÉ, NÃO HÁ COMO JUSTIFICAR A PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.”15 

 
13 TCE/RO. PROCESSO nº 0166/2013. 
14 TCU. Acórdão 10125/2017. Segunda Câmara. 
15 TJ/DF - APL: 23146620088070001 DF 0002314-66.2008.807.0001, Relator: LÉCIO RESENDE, Data de Julgamento: 
11/02/2009, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: 02/03/2009, DJ-e Pág. 61. 
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 Recentemente, foi proferido Acórdão nº 1510/2022 - Plenário do Tribunal de 

Contas da União (TCU)16 que decidiu pela inaplicabilidade da lei Ferrari e quaisquer outras 

disposições que detenham consonância com os pressupostos e fundamentos expressos na 

referida lei.  

 O acórdão desconstituiu de uma vez por todas, a imposição de legislação ultrapassada 

e inconstitucionalmente irregular em âmbito de licitações. Verificou-se no voto emitido pelo 

relator, que já existem vários julgados (jurisprudência selecionada pelo próprio relator) 

conduzindo o entendimento de que a administração pública não necessita figurar como 

detentora de primeiro emplacamento (registro), dispensando mais uma vez esta restrição 

totalmente desarrazoada.  

A única exigência razoável do ponto de vista legal, é que haja fornecimento adequado 

de veículo novo, sendo a única imposição válida, a de que o veículo não tenha sido usado. 

Cita-se trecho do voto proferido pelo relator: 

Primeiro, quanto à impossibilidade do primeiro emplacamento de veículo zero km adaptado pela 

licitante vencedora, em suposto descumprimento ao item 10.1.1.2 do edital - Anexo I do Termo 

de Referência, verificou a unidade instrutiva que não há "obrigatoriedade de a União ser a 

primeira proprietária, mas de que os veículos entregues venham acompanhados do CAT 

[Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito] e de outras informações necessárias ao 

primeiro emplacamento, não especificando em nome de quem seria o licenciamento. Assim, 

entende-se que a exigência é de que os veículos entregues tenham a característica de zero, 

ou seja, não tenham sido usados/rodados."17 

 De igual modo, o voto também elencou julgado proveniente de âmbito judicial, em que 

o controle jurisdicional foi concedido em recurso interposto em mandado de segurança 

impetrado por empresa concessionária, a fim de validar e impor aplicação da lei restritora. Cita-

se.  

Mandado de Segurança. Pregão. Aquisição de veículo zero quilômetro. Menor preço ofertado 

por vendedora de automóveis multimarcas. Concessionária insurgindo-se, pois só ela em 

condições legais para venda de veículo zero quilômetro. Dúvidas trazidas na inicial sobre a 

 
16://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-

completo/1510%252F2022/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520 

17  Acórdão 10125/2017-TCU-Segunda Câmara 
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certeza de seu direito. Zero quilômetro significa: carro novo, ainda não usado. Segurança 

denegada Recurso não provido".18 

Prosseguindo o voto proferido no Acórdão nº 1510/2022 no seguinte sentido: 

Destarte, utilizar a Lei 6.729/1979 para admitir o fornecimento de veículos apenas por 

concessionárias, restringindo a participação de revendedoras nos procedimentos licitatórios, 

infringiria os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, da isonomia e da 

impessoalidade, e a livre concorrência, estabelecidos nos art. 3º, II, e 170, IV, da Constituição 

Federal e no caput do artigo 3º da Lei 8.666/1993. 

 Por fim, conclui-se pela inaplicabilidade absoluta da referida legislação em sede de 

licitações, por se tratar de legislação pertinente à regular a cadeia de comercialização 

entre concessionárias, detendo objetivo meramente regulamentar, sem incidir em 

qualquer outro tipo de relação jurídica.  

 Requer desta forma, a adoção da jurisprudência aqui elencada, pela sua atualidade, bem 

como amplitude, contribuindo para a extinção de qualquer vício que possa trazer consequências 

ao poder público municipal.  

 Tem-se entendimento sedimentado quando se trata de irregularidade da aplicação da lei 

Ferrari às aquisições públicas, tendo em vista que elas consistem em lesão aos princípios 

basilares da lei de licitações e do objetivo público enquanto garantidor do interesse público.  

4. DO CARÁTER NORMATIVO DAS DECISÕES DO TCU 

 Logo, também se faz necessário mencionar a vinculação da Súmula 22219 do TCU que 

dispõe sobre a vinculação (imposição) do entendimento proferido nas decisões aos entes da 

União, Estados, DF e Municípios, sempre que versarem sobre aplicabilidade de normas gerais 

de licitação.  

 O que se verifica no presente caso, é a ocorrência de elucidação concernente à 

restrição de competitividade, enquanto preceito geral de licitações e de observância 

obrigatórias em todos os procedimentos voltados às aquisições públicas.  

 
18 (TJSP; Apelação Cível 0002547-12.2010.8.26.0180; Relator (a) : Francisco Vicente Rossi; Órgão Julgador: 11ª Câmara de 

Direito Público; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 2ª. Vara Judicial; 
19 As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe 

privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 
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Portanto, resta comprovada a incidência da referida súmula, uma vez que as decisões 

proferidas pelo TCU, que extinguem a conexão da Lei Ferrari e consequentemente da exigência 

de primeiro emplacamento dos procedimentos de aquisição pública, por serem dissonantes e 

completamente alheios aos preceitos que regulam o instituto da licitação.  

5. DO PEDIDO 

 Diante do exposto, REQUER que o referido instrumento seja conhecido e provido de 

forma que contemple as normas constitucionais acima aduzidas e ainda: 

a) Requer a EXCLUSÃO da exigência de primeiro emplacamento em nome do ente 

proponente, bem como exclusão de qualquer disposição ou relação de obediência à 

Lei nº 6.729/1979 (Lei Ferrari), como forma de restaurar a ordem e legalidade ao 

presente certame, contemplando o preceito de competitividade e saneamento de eventuais 

vícios que possam ser apontados aos órgãos de controle, resultando em imputação de 

improbidade e demais atos punitivos aos condutores do processo administrativo; 

b) Que seja proferida decisão administrativa concernente à presente impugnação, em que 

caso não se defira o presente pleito, justifique o motivo adotado pelo proponente da 

licitação para estabelecer a referida limitação (princípio da motivação dos atos 

administrativos), tendo em vista que a circunstância ora debatida configura substancial 

direcionamento e reserva de mercado (cerceamento da competitividade) passível de 

controle de legalidade; 

c) Requer que seja feita a REPUBLICAÇÃO DO EDITAL, inserindo alteração aqui 

pleiteada, reabrindo-se os prazos inicialmente previsto, conforme inteligência do artigo 

55, §1º20 da lei nº 14.133/2021; 

Termo em que pede Deferimento.  

Goiânia, data da assinatura eletrônica.  

 

REAVEL VEICULOS LTDA 

 
20 § 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 

cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação das propostas. 
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 4 anexos

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Prezados(as),

À Comissão Permanente de Licitação / Pregoeiro(a) do SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DO ESTADO DO PIAUÍ,

Na qualidade de interessada em participar do certame em epígrafe, a empresa MABELE
VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 35.457.127/0001-19, vem
apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão Eletrônico nº  90001/2026 .

A fundamentação detalhada da presente impugnação, bem como os pontos de
desconformidade identificados no instrumento convocatório, encontram-se no documento
anexo a este e-mail.

Seguem anexos para análise:

1. Peça de Impugnação fundamentada (PDF);

2. Cópia do Contrato Social e Cartão CNPJ;

3. Documento de identificação do signatário.

Solicitamos, por gentileza, a confirmação de recebimento deste e-mail e dos respectivos
anexos, bem como o devido processamento e julgamento do pedido dentro dos prazos legais.

Atenciosamente,

--

Tel.: +55 71 2137-8851
E-mail: licita@mabeleveiculos.com.br

RG CAMILE COM AUTENTICACAO.pdf
1 MB 



Alteracao Contratual 2023 (1).pdf
2 MB 

CNPJ vencimento 18 de fevereiro.pdf
101 KB 

Mabelê x TERESINA-PI - Impugnação PE 90001_2026 (VAN. Garantia 36. Lei
Ferrari).pdf
413 KB 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TERESINA/PI: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90001/2026 
 

MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 35.457.127/0001-19, com sede na Avenida Santos 

Dumont, 1.883, Loteamento Aero Espaço Empresarial, salas 1.005 e 1.006, bairro Centro, 

Município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, CEP 42.702-400, por seu representante legal 

infra firmado, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com base no art. 34 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021 e item 9 do Edital, formular a presente IMPUGNAÇÃO às 

disposições do instrumento convocatório, aduzindo, para tanto, as razões fáticas e jurídicas 

adiante expostas. 

 

1. TEMPESTIVIDADE. 
 

Conforme fixado no art. 34 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e item 

9.1 do Edital, a impugnação deverá ser ofertada no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para recebimento das propostas. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

No caso em comento, a data limite estipulada para o recebimento 

das propostas é o dia 27 de janeiro de 2026, terça-feira, o que fixa o dia 22 do mesmo mês, 

quinta-feira, como termo ad quem para apresentação da presente peça. 

 

Portanto, apresentada nesta data, inconteste é a tempestividade 

das presentes razões. 

 
2. DA LICITAÇÃO.  
 

O Ente Público, por intermédio do Sr. Pregoeiro, lançou o Edital do 

Pregão Eletrônico em tela, para registro de preços de aquisição de veículos diversos, dentre 

eles van de transporte de passageiros (lote 04), de acordo com as especificações constantes 

do instrumento convocatório e seus anexos. 

 

A ora Impugnante, interessada em participar do certame, analisou 

os termos e condições de disputa e verificou que o Edital contempla exigências indevidas, por 

restringirem o universo de competidores. 

 

Desta forma, apresenta-se a presente impugnação, minudenciada 

nos tópicos seguintes, visando o saneamento do processo licitatório. 

 

2.1. DO PRAZO DE GARANTIA EXIGIDO. INEXISTÊNCIA DE VEÍCULO CAPAZ 
DE ATENDER AO PRAZO REQUERIDO. 
 

Em análise do prazo de garantia mínimo exigido para o veículo van, 

observa-se a fixação do mínimo de 36 (trinta e seis) meses, tal como anotado no item 22.2, 

alínea a’ do edital: 

 

Seção V. Condições Especiais do Contrato (CEC) 
22.2 As instruções adicionais referentes, são as seguintes:  
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

a) Prazo de garantia: 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento 
definitivo, sem limite de quilometragem, sendo que os 03 (três) primeiros 
meses compreendem a garantia legal e, os demais, a garantia contratual 
que é complementar àquela; 
 

Sucede, contudo, que nenhum veículo poderá ser ofertado para o 

lote 04 com o prazo de garantia pretendido, posto que todos os modelos hoje produzidos e 

comercializados no mercado nacional, incluindo modelos importados, com as especificações 

exigidas, contam com prazo de garantia de 12 (doze) meses, já incluída a garantia legal de 3 

(três) meses. 

 

Para exemplificar o quanto anunciado, cabe a verificação do quanto 

consta do sítio eletrônico https://www2.mercedes-

benz.com.br/vans/services/warranty.html, onde se constata que a garantia ofertada para os 

modelos Sprinter, furgão, chassi ou van, é de 24 (vinte e quatro) meses, sem limite de 

quilometragem. 

 

Os demais veículos disponíveis e comercializados no mercado 

nacional atendem a todas as características técnicas exigidas, somente não o fazendo em 

relação ao prazo total de garantia, que é conferida pelo prazo de 12 (doze) meses pelos demais 

fabricantes. 

 

O fabricante IVECO, por sua vez, garante o modelo Daily por 12 

(doze) meses, ao passo em que apenas o “trem de força” encontra-se albergado pela garantia 

de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

É o que consta da página 5 do manual de garantia do modelo, 

disponível em 

https://www.iveco.com/brasil/collections/technical_sheets/Documents/Manual%20Garant

ia%20Daily.pdf:  



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

Para bem esclarecer do que se trata o “trem de força”, e 

considerando a omissão do manual do modelo, deve-se recorrer à definição e identificação 

dos equipamentos componentes do mesmo, disponibilizado pelo próprio fabricante IVECO 

para os modelos Vertis e Tector 

(https://www.iveco.com/brasil/collections/technical_sheets/Documents/Manual%20Garan

tia%20Medios.pdf), os quais contam com a mesma motorização diesel: 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Por sua vez, a política de garantia do modelo Ducato, do fabricante 

Fiat, é delimitada em 12 (doze) meses, sem maior prazo para equipamentos específicos do 

veículo 

(https://ducato.fiat.com.br/#:~:text=Voc%C3%AA%20tem%2012%20meses%20de,do%20

seu%20Novo%20Fiat%20Ducato). 

 

Já o fabricante a Renault oferta garantia de 12 meses para veículos 

utilitários (https://cdn.group.renault.com/ren/br/renault-new-

cars/editorial/2022/manuais/fevereiro/Manual-de-Garantia2021-masterfev.pdf), no que se 

enquadra o modelo Master. 

 

Não se pode olvidar que o certame tem como princípio basilar a 

isonomia entre os licitantes, buscando ainda a máxima competividade, com o fim de alcançar 

a proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

 

Sendo assim, são vedadas exigências editalícias que apenas 

impedem a participação de empresas na licitação, ferindo o princípio da isonomia, conforme 

ensina o professor Marçal Justen Filho1: 

 

“Não se admite, porém, a discriminação arbitrária, produto de preferências 
pessoais e subjetivas do ocupante do cargo público. A licitação consiste 
em um instrumento jurídico para afastar a arbitrariedade na seleção do 
contratante.” 
“Assim, o ato convocatório viola o princípio da isonomia quando: a) 
estabelece discriminação desvinculada do objeto da licitação; b) prevê 
exigência desnecessária e que não envolve vantagem para a 
Administração; c) impõe requisitos desproporcionados com necessidades 
de futura contratação; d) adota discriminação ofensiva de valores 
constitucionais ou ilegais.” 
“Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja 
orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar 
particulares. (...) A incompatibilidade poderá derivar de a restrição ser 
excessiva ou desproporcionada às necessidades da Administração. 

 
1 FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 8ª edição, Dialética – 2001, págs.60, 61 e 

78. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Poderá, também, decorrer da inadequação entre a exigência e as 
necessidades da Administração.” (grifos nossos) 
 

Neste sentido, também nos ensina mestre Adilson Abreu Dallari em 

sua obra Aspectos Jurídicos da Licitação com relação à elaboração dos editais afirma “que o 

essencial é que não se incluam cláusulas de favorecimentos ou de discriminação em favor ou 

contra determinados interessados.” 

 

E mais adiante à página 107, o ilustre autor continua: 

 

“O edital é um instrumento de chamamento, e deve servir para trazer 
pessoas, e não para impedir que pessoas que efetivamente poderiam 
contratar se afastem da licitação. O edital não pode conter cláusulas que 
representem barreiras impeditivas de participação no procedimento, a 
quem realmente tem condições de participar ou a quem realmente esteja 
disposto a se instrumentar para participar” 
 

Deste modo, conclui-se que a manutenção do edital, tal como 

redigido, caracteriza violação aos princípios da Legalidade, Isonomia e Competitividade, 

maculado de vício de nulidade o presente processo licitatório, acaso não retificado o prazo 

exigido. 

 

Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante e 

destituída de interesse público, que restrinja a competição. Procedimento dessa natureza 

viola o princípio da competitividade. 

 

O efeito prático disso será a diminuição do universo de 

competidores, em franco não atendimento ao princípio da competição, de forma injustificada 

e arbitrária. 

 

Assim, para evitar que a licitação seja deserta ou fracassada, em se 

mantendo o prazo de garantia de 36 meses, é necessário modificar o prazo transcrito e 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

estipular a garantia mínima em 12 (doze) meses para o veículo objeto do certame, como 

medida de isonomia na disputa. 

 

2.2. DA PREVISÃO DE INCIDÊNCIA DA LEI FEDERAL Nº 6.729/79. ILEGAL 
DETERMINAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA A CONCESSIONÁRIAS E 
FABRICANTE. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DE COMPETIDORES. VIOLAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA COMPETIVIDADE. 
 

Consta do Edital a previsão de que a participação na disputa do lote 

04 (veículo van) está restrita àqueles sejam fabricantes ou representante/concessionário 

autorizado, seguindo os termos da Lei Federal n. 6.729/79, como se vê dos seguintes 

dispositivos: 

 

E. Avaliação das Ofertas 

24. Habilitação 

24.5 O Licitante que não fabricar ou produzir os Bens que ele oferece para 

o fornecimento, se exigido na FDL, deve apresentar autorização do fabricante demonstrando que foi 

devidamente autorizado pelo fabricante ou produtor dos Bens para fornecer esses Bens no país do 

Contratante. 

 

Entretanto, a previsão de apresentação do contrato de concessão 

tipificado pela Lei Federal n. 6.729/79, resulta em inserção de restrição incompatível com os 

princípios inerentes às contratações efetuadas pelo Poder Público, por meio de pregão, todos 

insertos na Lei Federal nº. 14.133/2021, em seu artigo 5º. 

 

Isso porque, restringir a disputa aos licitantes aos celebrantes do 

contrato de concessão tipificado pela Lei Federal n. 6.729/79 (ou seja, fabricantes de veículos 

ou concessionários por estas autorizados) impõe limitação indevida ao universo de 

competidores, à guisa de justificativa técnica. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

E inexiste fundamento legal ou normativo para a limitação da 

disputa apenas àqueles celebrantes do contrato de concessão previsto na Lei Federal nº. 

6.789/79 (também conhecida como Lei Ferrari), a qual, nos termos do seu preâmbulo, “dispõe 

sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos automotores de 

via terrestre”.  

 

Isso porque, a Lei somente estabelece parâmetros que alcançam, 

exclusivamente, os produtores (fabricantes) e distribuidores (concessionários), 

estabelecendo direitos e obrigações a ambos no curso da relação contratual por eles 

entabulada e que não possui qualquer alcance em relação às demais empresas que não se 

encontrem sujeitas a tal contrato. 

 

E não poderia ser diferente, pois é lícita a atuação de qualquer 

empresa no segmento de comercialização de veículos, especialmente novos, com base na 

livre iniciativa consagrada pelo artigo 170, caput e inciso IV, da Constituição Federal, e 

independentemente de serem concessionários. 

 

Não há na Lei Ferrari – ou em qualquer outra – impedimento de 

qualquer natureza à venda de veículos novos por empresas autônomas, tampouco à sua 

participação em certames promovidos pela Administração Pública. 

 

Inexistindo lei impondo tais vedações, é de se assegurar o direito de 

participação na licitação e promover a venda de veículos novos, pois o artigo 5º, inciso II, da 

Constituição Federal assim afirma: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

A Lei Ferrari não contém qualquer afirmação que albergue 

fundamento à restrição posta nos itens transcritos, valendo ressaltar que o seu artigo 12 

contém uma restrição que somente é aplicável àqueles que celebraram o contrato de 

concessão comercial sob a égide da própria Lei, ao determinar que apenas as concessionárias 

só podem realizar a venda de veículos novos, não podendo, por expressa vedação legal, 

realizar a revenda de veículos.  

 

Ou seja, a concessionária submetida à contratação tipificada pela 

Lei Ferrari somente pode formar o seu estoque de veículos a partir dos pedidos feitos ao 

fabricante, a quem se vincula, inclusive, em diversos outros aspectos. 

 

Logo, é notável que a única vedação prevista na Lei se dirige aos 

concessionários, como já visto.  

 

O Tribunal de Contas da União, em julgamento recente (sessão 

plenária de 29/06/2022), reafirmou seu posicionamento de que veículo novo é aquele que 

não foi usado – o que é expressamente reconhecido pelo Edital. 

 

Além disso, posicionou-se claramente que restringir o certame a 

concessionarias autorizadas (com base na Lei Federal nº. 6.729/79) ou fabricantes é 

restringir a competividade. 

 

Eis os trechos do Acórdão 1.510/2022 – Plenário: 

 

ACÓRDÃO 1510/2022 - PLENÁRIO 
RELATOR AUGUSTO SHERMAN, PROCESSO 009.895/2022-1, 
REPRESENTAÇÃO (REPR), DATA DA SESSÃO, 29/06/2022, NÚMERO DA 
ATA 25/2022 - Plenário 
RELATÓRIO 
Adoto como relatório a instrução da Secretaria de Controle Externo da 
Saúde, que contou com a anuência de seu corpo dirigente (peças 6-8): 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

"INTRODUÇÃO 
Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades 
ocorridas no Pregão Presencial 4/2020 sob a responsabilidade do 
Município de Águas Formosas, no Estado de Minas Gerais, com valor 
adjudicado de R$ 187.000,00, cujo objeto fora a aquisição de um veículo 0 
km, tipo van, com capacidade para quinze passageiros, e outras 
especificações (peça 2, p. 45). 
Seguem abaixo informações adicionais sobre o certame: 
Situação: finalizado há dois anos. 
A licitação em tela não envolve registro de preço. 
O representante alega, em suma, o que segue (peça 2) : 
Que enviara sua proposta de preços por Sedex, que teria sido recebida em 
tempo hábil pelo pregoeiro, mas fora desclassificada sem base legal, 
constando na Ata do Pregão que a empresa vencedora teria solicitado sua 
desclassificação por não apresentar a especificação do modelo do veículo 
ofertado e não apresentar a identificação do representante legal para 
assinatura da proposta. 
Afirma, entretanto, que tais alegações não seriam verdadeiras, pois teria 
apresentado em sua documentação tanto o modelo do veículo ofertado 
(Renault Master 2020) quanto nome completo, RG e CPF da proprietária 
da empresa, Sione Aparecida do Carmo Moura, o que seria facilmente 
constatável quando da análise de sua habilitação. 
Complementa que não houve credenciamento por sua parte porque não 
enviara representante presencialmente ao certame, sendo que a proposta 
de preços, enviada em envelope via Sedex, cumprira todos os requisitos do 
edital. Assim, fora desclassificada antes da fase de habilitação, o que 
considera injustificável (peça 2, p. 3-7). 
Aduz que sua desclassificação causara prejuízo de R$ 8.000,00 aos cofres 
do município, que adjudicara o objeto a licitante com proposta maior nesse 
montante (peça 2, p. 9). 
Relata que, no prazo legal, apresentara recurso administrativo, por 
entender que sua desclassificação não apresentava amparo legal, e ainda 
pelo fato de que a adjudicação à vencedora descumpria a Lei 6.279/1979, 
reativa ao comércio de veículos 0 km, que não poderia ser efetuado por 
revenda (status da empresa vencedora); apenas por concessionária ou 
montadora. 
Ressente-se do fato de o recurso ter sido considerado intempestivo 
(apresentado no dia seguinte) com o argumento da falta de representante 
no local do certame. Traz à baila o direito de petição e do contraditório e 
ampla defesa, com fundamento no art. 5º, incisos XXXIV e LV, da 
Constituição Federal/1988 (peça 2, p. 9-11). 
Iniciando o segundo ponto de seu argumento, defende que a empresa 
vencedora, Mabelê Comércio de Veículos Eireli, ou qualquer outra que 
não seja concessionária de veículos, não teria condições legais de 
cumprir a determinação do Edital quanto ao fornecimento de veículo 0 
km, uma vez que a Lei 6.729/1979 disporia que o concessionário só 
pode realizar a venda de veículo automotor novo diretamente a 
consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda (art. 12). 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Assim, a vencedora, necessitaria adquirir o veículo junto a uma 
concessionária para então repassá-lo ao Município licitante e, nessa 
aquisição, a empresa Mabelê se enquadraria como consumidora final, 
o que obrigaria o emplacamento do veículo em seu nome e posterior 
transferência ao Município, descaracterizando, portanto, o veículo 
como 0 km. 
Cita a Deliberação 64 do Conselho Nacional de Trânsito - Contran, que 
define que o veículo é caracterizado como novo antes do seu registro e 
licenciamento; e, também, o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, que 
dispõe que em toda transferência de propriedade deve ser emitido um 
novo Certificado de Registro de Veículo. Desta forma, o Município de 
Águas Formosas/MG, seria, tecnicamente, o segundo dono do veículo, 
não mais caracterizado como 0 km. 
Acrescenta decisões do TCE-MG e do TJ-MG ratificando que apenas o 
concessionário autorizado pelo fabricante pode fornecer veículos 0 km, 
alertando ainda para possível evasão fiscal por parte da vencedora e 
transferência da responsabilidade tributária referente ao veículo ao 
Município adquirente. 
Apresenta como desvantagem sofrida pelo Município em tal compra o fato 
de que não seria avisada pelo fabricante em caso de necessidade de recall 
para correção de algum defeito de fabricação, pois a 1ª proprietária do 
veículo seria a empresa vencedora, e não o Município (peça 2, p. 11-27) . 
O representante trouxe como evidências para as irregularidades 
apontadas acima os documentos constantes na peça 2, p. 45-102. 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
Em virtude do exposto, propõe-se: 
não conhecer a presente documentação como representação, visto a não 
procedência dos indícios de irregularidades ou ilegalidades apontados pelo 
autor, nos termos do parágrafo único do art. 237, c/c parágrafo único do art. 
235, ambos do Regimento Interno do TCU e a ausência de interesse 
público, de acordo com o art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 
informar ao Município de Águas Formosas/MG e ao representante do 
acórdão que vier a ser proferido, destacando que o relatório e o voto que 
fundamentam a deliberação ora encaminhada podem ser acessados por 
meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos, nos termos do 
parágrafo único do art. 235 do Regimento Interno do TCU; 
arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o 
art. 235, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, e do art. 105 
da Resolução - TCU 259/2014." 
É o relatório. 
VOTO: 
(...) 
Trata-se de Representação com pedido de cautelar a respeito de possíveis 
irregularidades ocorridas no Pregão Presencial 4/2020 sob a 
responsabilidade do Município de Águas Formosas, no Estado de Minas 
Gerais, com valor adjudicado de R$ 187.000,00, cujo objeto fora a 
aquisição de um veículo 0 km, tipo van, com capacidade para quinze 
passageiros, e outras especificações (peça 2, p. 45). 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

As supostas irregularidades reclamadas pela representante baseiam-
se em dois pontos principais: a suposta ilegalidade de sua 
desclassificação com a não apreciação do mérito de seu recurso 
administrativo, e a impossibilidade de adjudicação do objeto à 
vencedora, por tratar-se de revenda, de forma que o primeiro 
emplacamento do veículo não seria feito em nome do Município, o que, 
em seu entender, descaracterizaria a condição de veículo 0 km. 
Assim, a representante requereu liminarmente a suspensão imediata do 
Pregão, considerando ausente o perigo de irreversibilidade do provimento 
de seu pleito. Requereu ainda que o pregoeiro reconsiderasse sua decisão, 
em observância à Lei 6.729/79, e a aplicação de multa legal a toda a 
comissão de licitação (peça 2, p. 27-29). 
Após avaliar a documentação apresentada pela empresa Carmo Veículos 
Ltda., a Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaúde) propôs não 
conhecer da representação, por esta não estar acompanhada de 
suficientes indícios concernentes à irregularidade denunciada e, 
consequentemente, não atender aos requisitos de admissibilidade. 
(...) 
A representante alega, ainda, a empresa vencedora, Mabelê Comércio de 
Veículos Eireli, ou qualquer outra que não seja concessionária de veículos, 
não teria condições legais de cumprir a determinação do Edital quanto ao 
fornecimento de veículo 0 km, uma vez que a Lei 6.729/1979 disporia que 
o concessionário só pode realizar a venda de veículo automotor novo 
diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda 
(art. 12) . 
Com relação a esse ponto, o entendimento desta Corte é no sentido de 
que o veículo zero quilometro a ser entregue é aquele que não tenha 
sido usado/rodado, conforme se observa no voto condutor do Acórdão 
10125/2017-TCU-Segunda Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes): 
Primeiro, quanto à impossibilidade do primeiro emplacamento de veículo 
zero km adaptado pela licitante vencedora, em suposto descumprimento 
ao item 10.1.1.2 do edital - Anexo I do Termo de Referência, verificou a 
unidade instrutiva que não há "obrigatoriedade de a União ser a primeira 
proprietária, mas de que os veículos entregues venham acompanhados do 
CAT [Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito] e de outras 
informações necessárias ao primeiro emplacamento, não especificando 
em nome de quem seria o licenciamento. Assim, entende-se que a 
exigência é de que os veículos entregues tenham a característica de 
zero, ou seja, não tenham sido usados/rodados." (grifou-se) 
De igual modo, esse também tem sido o entendimento jurisprudencial 
acerca do tema, a exemplo de decisão do TJSP, cujo extrato se reproduz: 
Mandado de Segurança. Pregão. Aquisição de veículo zero quilômetro. 
Menor preço ofertado por vendedora de automóveis multimarcas. 
Concessionária insurgindo-se, pois só ela em condições legais para venda 
de veículo zero quilômetro. Dúvidas trazidas na inicial sobre a certeza de 
seu direito. Zero quilômetro significa: carro novo, ainda não usado. 
Segurança denegada Recurso não provido". (TJSP; Apelação Cível 
0002547-12.2010.8.26.0180; Relator (a): Francisco Vicente Rossi; Órgão 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Julgador: 11ª Câmara de Direito Público; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 
2ª. Vara Judicial; Data do Julgamento: 26/03/2012; Data de Registro: 
29/03/2012) (destaques feitos pelo autor). 
Destarte, utilizar a Lei 6.729/1979 para admitir o fornecimento de 
veículos apenas por concessionárias, restringindo a participação de 
revendedoras nos procedimentos licitatórios, infringiria os princípios 
do desenvolvimento nacional sustentável, da isonomia e da 
impessoalidade, e a livre concorrência, estabelecidos nos art. 3º, II, e 
170, IV, da Constituição Federal e no caput do artigo 3º da Lei 
8.666/1993. 
Por essas razões, manifesto-me a favor da improcedência da 
representação, data vênia o posicionamento da unidade técnica. 
Ante o exposto, manifesto-me por que o Tribunal aprove o Acórdão que ora 
submeto à deliberação deste Colegiado. 
TCU, Sala das Sessões, em 29 de junho de 2022. 
AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI - Relator 
 

Do precedente mencionado (Acórdão 10.125-44/17-2) no acórdão 

supratranscrito, cabe o destaque do seguinte trecho: 

 

(...) 
25. Pelo que se constata, a discussão gira em torno da questão do primeiro 
emplacamento e, em havendo empresa intermediária (não fabricante ou 
concessionária), o veículo não seria caracterizado como zero km, nos 
termos da especificação contida no Apêndice do termo de referência 
contido na peça 3, p. 46. 
26. Da leitura do subitem 10.1.1.2 do edital (peça 3, p. 39) e das 
especificações técnicas dos veículos (peça 3, p. 46), não se verifica a 
obrigatoriedade de a União ser a primeira proprietária, mas de que os 
veículos entregues venham acompanhados do CAT e de outras 
informações necessárias ao primeiro emplacamento, não especificando 
em nome de quem seria o licenciamento. Assim, entende-se que a 
exigência é de que os veículos entregues tenham a característica de 
zero, ou seja, não tenham sido usados/rodados. 
27. É importante destacar que a questão do emplacamento ou a 
terminologia técnica utilizada para caracterizar o veículo não interfere 
na especificação do objeto, tampouco desqualifica o veículo como 
novo de fato. 
28. Ademais, o item 6.4 do edital estabelece que os veículos deverão estar 
à disposição do Ministério da Saúde, no pátio da montadora homologada 
pelo fabricante do veículo original (fábrica) ou do implementador, sendo 
que a distribuição dos veículos se dará por meio dos gestores municipais e 
estaduais contemplados por meio de doação do bem pelo Ministério e, 
segundo informações, em sede de resposta ao recurso (peça 3, p. 180), o 
emplacamento ocorrerá por conta das unidades que receberão os 
veículos. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

29. Desse modo, concluiu-se que não procedem os argumentos da 
representante. 
(Acórdão 10125-44/17-2, TC 032.156/2017-0, relator Augusto Nardes, 
Segunda Câmara, Data da Sessão: 28/11/2017 – Ordinária) (g.n.) 
 

O TCU, portanto, de forma clara e direta, rejeitava e continua a 

rejeitar a incidência da Lei Federal nº. 6.729/79 como subterfúgio para afastar qualquer 

interessado na disputa, justamente por não ser norma aplicável àqueles estranhos ao contrato 

de concessão comercial que disciplina. 

 

Na linha do posicionamento do TCU, o Ministério da Justiça, no 

Pregão 12/20122 e cujo objeto fora similar ao presente, afirmou que tal conceituação possui 

natureza material (ausência de uso): 

 

“Primeiramente, informo que integra da decisão encontra-se acostado aos 
autos e disponíveis no site do Ministério da Justiça. 
A recorrente insurge-se contra ato administrativo que entende equivocado 
face ao não cumprimento de itens do Edital e, por conseguinte, da 
legislação pertinente aos processos licitatórios. 
Encontram-se, pelo exposto, presentes os requisitos para o conhecimento 
da peça, afastando-se a preliminar de não conhecimento da manifestação 
de intenção de recurso alegado pela recorrida USATEC BSB. 
Em resumo, a recorrente COMIL ÔNIBUS S/A. alega por meio do recurso 
impetrado contra as licitantes EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME e USATEC BSB – INDUSTRIA E 
COMÉRCIO, julgando pela irregularidade das mesmas perante o objeto 
social em seu registro. Para fornecer o objeto, a licitante deverá, uma, ter 
em seu objeto social a característica de fabricante ou comerciante de 
veículo ônibus novo, situação que permitirá adquirir a carroceria a ser 
transformada; a duas, deverá a licitante, adquirindo ou fabricando o veículo 
novo, realizar as transformações necessárias para inserir os equipamentos 
que irão caracterizar o veículo como base móvel. Em breve observação do 
mercado atual, é possível verificar que existem empresas capazes de 
fabricar a carroceria necessária bem como realizar a transformação 
específica, bem como existem empresas que podem adquirir o veículo 
novo, fabricado por outra empresa, e proceder à transformação necessária 
para a produção da base móvel. Observe-se, nessa linha, que ao menos 
quatro licitantes apresentaram atestados comprovando sua possibilidade 

 
2 Inteiro teor disponível no site www.comprasnet.gov.br, em ACESSO LIVRE/PREGÕES/CONSULTA ATA/ANEXOS informando: 
UASG 200005 PREGÃO 14/2012. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

de apresentar o produto, seja na condição de fabricante e transformadora, 
seja na condição de comerciante e transformadora. 
Assim, restam claro que o item 2.4.2 do Edital e demais anexos, ao 
requerer objeto social pertinente, não restringiu a participação à apenas 
fabricantes, adequando-se ao mercado atual que dispõe de diferentes 
empresas capazes de realizar o objeto. 
Da análise realizada pela Equipe Técnica deste Ministério, ficou 
demonstrado conforme Atestados de Capacitação Técnica e consulta ao 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral que empresa 
EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVICOS LTDA – ME e 
USATEC BSB – INDUSTRIA E COMÉRCIO, conforme juntada de 
documentos, apresentaram todas as documentações necessárias para 
nossa conclusão. 
Diante dos fatos apresentados, declaramos serem improcedentes as 
razões levantadas pela empresa COMIL ÔNIBUS S/A contra as recorridas. 
A empresa COMIL ÔNIBUS S/A continuou com seus apontamentos 
referentes às irregularidades relativas às propostas manifestamente 
inexequíveis. A área demandante deste Ministério manifestou-se exarando 
seu posicionamento quanto às alegações fundamentadas da recorrente. O 
edital exige como característica do objeto que seja novo, de primeiro uso. 
Ou seja, que não tenha sido usado ainda em suas atividades fins. A 
eficiência nas licitações não significa somente o menor preço, sua 
extensão alcança a melhor solução pelo menor preço. Analisando o objeto, 
bem como sua finalidade, resta indubitável que o objeto que melhor 
atenderá as demandas do serviço consiste em veículo de primeiro uso 
equipado com os equipamentos e instrumentos embarcados capazes de 
subsidiar a atuações de segurança pública. Considerando que a 
características de novo, de primeiro uso, importa na configuração material, 
e não meramente formal, da vantajosidade a ser alcançada na presente 
compra. Considerando a questão de registro e licenciamento dos veículos 
a serem adquiridas suscitadas pela reclamante, não interfere na 
especificação exigida no edital, desde que os veículos nunca tenham 
“rodado”. 
Nesse entendimento, seguindo o posicionamento exarado pela área 
demandante, que este pregoeiro nega provimento às alegações exaradas 
pela recorrente COMIL ÔNIBUS S/A, por entendermos que para ser de 
primeiro uso, não é necessário que o veículo seja transferido 
diretamente do nome do fabricante ou de uma revenda concessionária 
para o consumidor, visto que a mera transferência formal de domínio 
do bem para intermediários, por si só, não torna o bem materialmente 
novo em bem usado, além, ainda, de entendermos que as recorridas 
atenderam todas as exigências do edital. 
Complementando o nosso entendimento, a área demandante também 
exarou em Nota Técnica seu entendimento ao tratar da garantia do objeto, 
alegando que as empresas recorridas declararam atender todas as 
exigências do Edital e seus anexos, visto que o instrumento convocatório 
não mencionou que a garantia deveria ser exclusivamente prestada pelo 
fabricante, bastando, no entanto, que as manutenções preventivas e 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

corretivas sejam prestadas de acordo com os manuais e normas técnicas 
específicas do fabricante, conforme subitem 23.4 do edital. 
Nesse diapasão, prosseguimos com a análise das razões expostas pela 
empresa COMIL ÔNIBUS S/A, que suscitou a hipótese de quebra de 
isonomia ante a condição do regime de micro empresa e empresas de 
pequeno porte – ME/EPP. 
Em síntese, a recorrente alega que o montante da contratação extrapola os 
limites concedidos pela legislação vigente, no que tange às Empresas de 
Pequeno Porte, sugerindo, ainda, que seja auferida a situação das 
recorridas perante os sistemas informatizados da Administração Pública 
Federal. Ocorre que as documentações e declarações expedidas pelas 
empresas recorridas foram analisadas, quando do envio ao órgão, de modo 
que atenderam em sua plenitude os requisitos estabelecidos em lei, sendo 
obedecido por este pregoeiro o tratamento diferenciado, quando nele se 
enquadrarem. 
Assim, na presente data, as recorridas são detentoras dos direitos 
estabelecidos pela lei complementar 123/06, sendo regidas pela mesma 
legislação e, portanto, estão aptas a licitar sob essa condição. A legislação 
não impõe limites de valores para a contratação futura, não devendo, 
portanto, este pregoeiro fazer juízo de “desenquadramento” das empresas 
recorridas, em razão dos valores a serem contratados. Basta que seja feita 
a avaliação das empresas quanto ao seu enquadramento aos requisitos da 
legislação vigente e, conforme regramento interno, tais análises foram 
auferidas, nada tendo óbice a declarar. Desta feita, tendo em vista as 
contrarrazões trazidas à baila pelas empresas USATEC BSB - INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA - ME e EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA – ME, para os itens 02 e 03 do Pregão nº 14/2012, 
considerando o posicionamento da área demandante que entendeu pelo 
indeferimento das alegações da empresa COMIL ÔNIBUS S/A, através de 
Nota Técnica, não verifico elementos para a reforma do ato impugnado. 
Na conformidade do exposto, CONHEÇO DAS RAZÕES interpostas pela 
licitante COMIL ÔNIBUS S/A e, por conseguinte, NEGO PROVIMENTO, 
pois considero hígida e plenamente válidas as decisões anteriormente 
tomadas em seu inteiro teor.” (grifos nossos) 
 

Em reforço ao entendimento da Corte Máxima de Contas e do 

Ministério da Justiça, indispensável trazer a lume o posicionamento adotado pelo Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios, ao apreciar, em grau recursal, demanda atinente 

justamente à caracterização do veículo como novo: 

 

REPARAÇÃO DE DANOS. COMPRA DE VEÍCULO NOVO. 
EMPLACAMENTO ANTERIOR Á COMPRA. ALEGAÇÃO DE 
DESCARACTERIZAÇÃO DA QUALIDADE DO BEM. AUSÊNCIA DE PROVA. 
RECURSO DESPROVIDO. O FATO DE O VEÍCULO TER SIDO 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TRANSFERIDO PARA A EMPRESA RÉ PARA POSTERIOR REVENDA AO 
CONSUMIDOR FINAL NÃO BASTA PARA DESCARACTERIZAR O BEM 
COMO NOVO. O VEÍCULO É 0 KM PELO FATO DE NUNCA TER SIDO 
UTILIZADO E NÃO PORQUE FORA ELE EMPLACADO EM DATA ANTERIOR 
À COMPRA. AUSENTE OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA AFERIR A 
CONDUTA CULPOSA OU DELITUOSA DA RÉ, NÃO HÁ COMO JUSTIFICAR 
A PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. 
(TJ-DF - APL: 23146620088070001 DF 0002314-66.2008.807.0001, 
Relator: LÉCIO RESENDE, Data de Julgamento: 11/02/2009, 1ª Turma 
Cível, Data de Publicação: 02/03/2009, DJ-e Pág. 61) 
 

Destaque-se trecho elucidativo do julgado acima reportado: 

 

“O veículo é 0 Km pelo fato de nunca ter sido utilizado e não porque fora ele 
emplacado em data anterior à compra. Não há prova de quilometragem do 
veículo e o fato de o contrato não aludir ao emplacamento não comprova o 
alegado pelo autor. De qualquer forma, no mesmo contrato, há cláusula 
expressa acerca dos trâmites de transferência do veículo, de forma que 
não se admite que não tivesse o autor conhecimento acerca da existência 
de emplacamento.” 
 

A situação do Edital ora impugnado é a mesma, pois é a única 

consequência da exigência de carta de concessão.  

 

 A respeito da impossibilidade de utilizar, ainda que indiretamente, a 

Lei Federal nº 6.729/79 para fins de segregação de interessados, é de mister transcrever 

trecho do voto proferido pelo Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho, do Tribunal de Contas de 

São Paulo no processo TC 011589/989/17-7 (vide anexo), acerca da plena possibilidade de 

aquisição de veículos de qualquer empresa idônea, não apenas em concessionários 

autorizados: 

“Não há na Lei 6.729/79 qualquer dispositivo que autorize, nas 
licitações, a delimitação do universo de eventuais fornecedores às 
concessionárias de veículos. E, ainda que houvesse, certamente não 
teria sido recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 
A preferência em se comprar veículos exclusivamente de 
concessionárias, com desprezo às demais entidades empresariais que 
comercializam os mesmos produtos de forma idônea, é medida que 
não se harmoniza com o princípio da isonomia e as diretrizes do inciso 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

XXI do artigo 37 da Constituição Federal, além de também contrariar o 
comando do artigo 3º, §1º, inciso I da Lei 8.666/93.” (grifos nossos) 
 

E não poderia ser diferente, conquanto adotar qualquer providência 

limitadora, à guisa de prévio permissivo legal, significaria reduzir o universo de competidores, 

o que viola o princípio da competividade. 

 

O Tribunal de Contas de Minas Gerais, em 4 de novembro de 

2021 e apreciando a Denúncia 1095448 que pretendia restringir a disputa apenas a 

concessionários autorizados, expressamente enfrentou a questão da venda de veículos 

por revendedoras e rejeitou a Denúncia indigitada. 

 

E assim o fez apontando a primazia da livre iniciativa e a plena 

possibilidade de venda de veículos por quaisquer empresas atuantes nesse segmento. Eis a 

ementa do julgado: 

 

Processo: 1095448 
Natureza: DENÚNCIA 
Denunciante: Tecar Minas Automóveis e Serviços Ltda. 
Denunciado: Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Ambiental 
Sustentável do Norte de Minas – Codanorte 
Apenso: 1095558, Agravo 
Interessados: João Manoel Ribeiro, Mabelê Comércio de Veículos Eireli 
Procuradores: Luciano Alves Moreira Moutinho, OAB/MG 135.436; Mônica 
Cristina Martins Parpinelli Moutinho, OAB/MG 135.481 
MPC: Procuradora Sara Meinberg 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADONIAS MONTEIRO 
SEGUNDA CÂMARA – 4/11/2021 
DENÚNCIA. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL. PREGÃO ELETRÔNICO. 
REGISTRO DE PREÇOS. FORNECIMENTO DE VEÍCULOS. EXIGÊNCIA DE 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO. VEÍCULO ZERO 
KM. PARTICIPAÇÃO E POSTERIOR CLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA 
REVENDEDORA. ALEGAÇÃO DE POSSÍVEL EVASÃO FISCAL. 
PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA REGULAR 
DESENVOLVIMENTO DO PROCEDIMENTO DE CONTAS. 
ADMISSIBILIDADE DA DENÚNCIA PELO PRESIDENTE. PRINCÍPIO DA 
PRIMAZIA DO JULGAMENTO DE MÉRITO. NÃO ACOLHIMENTO. MÉRITO. 
PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA. DISPUTA COMERCIAL. 
POSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO DE VEÍCULOS ZERO 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

QUILÔMETRO POR EMPRESA REVENDEDORA. INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA PROIBITIVA. INTERESSE 
PRIVADO. IMPROCEDÊNCIA. ASPECTOS TRIBUTÁRIOS. APURAÇÃO, 
LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS. COMPETÊNCIA DOS 
ÓRGÃOS DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA. RECOMENDAÇÃO. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. REVOGAÇÃO 
DE MEDIDA CAUTELAR. ARQUIVAMENTO.  
1. Em que pese a alegação do Ministério Público de Contas relativa à 
ausência de critérios desencadeadores da atividade de controle externo, 
tendo em vista a ausência de longo decurso de tempo em relação aos fatos 
questionados e que a denúncia foi admitida pelo Presidente, bem como 
que o processo se encontra devidamente instruído, sendo possível a 
análise de mérito da denúncia, esta se impõe em respeito ao princípio da 
primazia do julgamento de mérito.  
2. Desde que comprovado pela empresa revendedora que o veículo 
ofertado à Administração Pública não tenha sido utilizado 
anteriormente, ou seja, não tenha perdido as características inerentes 
aos veículos novos, o fato de o primeiro licenciamento ter sido 
realizado em nome da revendedora para posterior e imediata 
transferência de titularidade do veículo para a Administração Pública 
não deve ser invocado para impedir a participação de revendedoras de 
veículos em licitações públicas. Portanto, nestes casos, a exigência de 
primeiro emplacamento deve ser entendida como pretensão de veículo 
“zero quilômetro” pela Administração. 
3. Assegurar a possibilidade de ampla participação em igualdade de 
condições a todos os concorrentes que tenham descrito, em seu objeto 
social, a atividade de comercialização de automóveis conceituados 
como novos (“zero quilômetro”) está em conformidade com os 
princípios da isonomia e da impessoalidade, contidos no caput do art. 
3º, da Lei n. 8.666/1993, com o disposto no art. 37, inciso XXI, da 
Constituição da República, bem como com o princípio da livre 
concorrência previsto no art. 170, inciso IV, da Constituição da 
República. 
4. Não é de competência desta Corte de Contas a análise de questões 
envolvendo interesse eminentemente privado, não abrangidas pelos 
critérios desencadeadores da atividade de controle externo, em demanda 
que visa reduzir a competitividade do certame, sem que haja clara conduta 
antijurídica e ilegítima causadora de prejuízo ao erário ou violação ao 
interesse público.  
5. Nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas da União, compete 
ao Fisco apurar eventual prejuízo ao erário decorrente de não pagamento 
ou pagamento a menor de tributo, isto é, a apuração, lançamento e 
fiscalização, bem como a interpretação final sobre as hipóteses de 
incidência, base de cálculo e valor devido. (g.n.) 
 

Destaque-se o trecho da ementa, onde resta consignado que a 

caracterização do veículo como novo resulta da sua ausência de prévio uso, e não por 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ausência de comercialização.  

 

Resta demonstrado, portanto, que a previsão de incidência da Lei 

Ferrari posta pelo Edital viola o princípio da competitividade - posto que a Lei comentada 

somente alcança os celebrantes do concessão comercial entre produtor e distribuidor, sem 

atribuir a este último qualquer direito a exclusividade, mas sim a comercialização em uma área 

geograficamente delimitada, de veículos automotores, implementos e componentes, que os 

compra da fornecedora com a finalidade exclusiva de revendê-los a consumidor final – ou 

seja, não pode promover a sua revenda a outro concessionário (art. 3º, I, da Lei Ferrari). 

 

Em sendo assim, observa-se que nem mesmo da mais pobre das 

interpretações, pode-se concluir que veículo zero quilômetro, para fins de aquisição pela 

Administração Pública, corresponderia a veículo sem licenciamento e que somente 

concessionárias podem vender veículos novos. 

 

O entendimento inverso tem-se da interpretação sistemática e 

teleológica da Carta Constitucional e da Lei Federal nº. 14.133/21, não se admitindo a 

restrição de participação em licitações e a contratação de empresas por estas não serem 

concessionárias. 

 

O Ministério Público do Estado de Goiás, ao apreciar impugnação 

aviada em face do Edital 046/2018, cujo objeto cingia-se à aquisição de veículos para a sua 

frota, enfrentou o ponto e assim se posicionou, quanto a "exigência de estrito cumprimento da 

lei 6.729/79, Lei Ferrari, com a aquisição de veículo zero quilometro por empresa autorizada e 

com a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante": 

 

“Com relação ao requerimento presente no item f) da impugnação 
apresentada, também não merece prosperar. 
Analisando o Anexo I do Edital de Licitação 46/2018, não se encontra nas 
especificações dos veículos a característica “veículo novo”. Tal 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

especificação também não consta da descrição do objeto da licitação, no 
teor do Edital, constando, apenas, a característica “zero quilômetro”. (...) 
Tal questão já foi enfrentada pelo Judiciário, tendo o Tribunal de Justiça de 
São Paulo se manifestado especificamente sobre o tema, inclusive, sobre 
a transferência do veículo para o nome da vendedora para posterior 
transferência ao consumidor final, em processo licitatório. Senão vejamos: 
“Processo 0012538-05.2010.8.26.0053 (053.10.012538-0) - Mandado de 
Segurança - Organização Político-administrativa / Administração Pública - 
Associação Brasileira dos Distribuidores Volkswagen e ônibus - ACAV - 
Chefe de Gabinete da Secretaria de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo - Visto. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES 
VOLKSWAGEN E ÔNIBUS-ACAV, qualificada nos autos, impetrou 
mandado de segurança coletivo contra ato praticado pelo SENHOR CHEFE 
DE GABINETE DA SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO alegando, em síntese, que é associação de 
classe, sem fins econômicos, e representa empresas ligadas ao setor 
automobilístico, de acordo com a Lei nº 6.729/79, parcialmente alterada 
pela Lei nº 8.132/90. 
Argumenta que por ocasião do pregão eletrônico SSE nº 003/2009, 
Processo nº 285/2009, da Secretaria de Saneamento e Energia do Estado 
de São Paulo para aquisição de 01 pá carregadeira de rodas, 01 caminhão 
coletor, 03 caminhões basculantes e 3 caminhões baú, a empresa 
Ubermac-Construtora e Comércio de Equipamentos Ltda. sagrou-se 
vencedora com relação ao item caminhão coletor/compactador pelo valor 
de R$251.500,00. Sustenta a 
existência de irregularidades, de modo que objetiva a concessão de liminar 
para o fim de anular a aquisição do caminhão do caminhão 
coletor/compactador, placa HIG 6748, com expedição de ofício ao 
Detran/SP; determinar que a autoridade coatora se abstenha de efetuar 
qualquer pagamento à empresa Ubermac- Construtora e Comércio de 
Equipamentos Ltda. com relação a aquisição do referido bem até decisão 
judicial transitada em julgado; garantir o direito das concessionárias 
associadas da impetrante e outras autorizadas de outras marcas, além das 
montadoras/fabricantes de veículos apresentem propostas visando a 
participação no referido pregão.  
Requereu, ao final, a concessão da segurança. Juntou documentos. A 
liminar foi indeferida (fls. 95/96). A autoridade coatora prestou 
informações, alegando, em preliminar, inexistência de direito líquido e 
certo. No mérito, sustentou a inexistência de qualquer irregularidade no 
procedimento licitatório. Requereu a extinção do processo sem julgamento 
do mérito, ou a denegação da segurança. Juntou documentos. Foi 
determinada a citação da empresa UBERMAC-Construtora e Comércio de 
Equipamentos Ltda. (fls. 174). A Empresa UBERMAC-Construtora e 
Comércio de Equipamentos Ltda., citada, contestou a ação sustentando a 
inexistência de qualquer irregularidade a amparar a pretensão da 
impetrante. Pediu a improcedência da ação. Juntou documentos. A 
Representante do Ministério Público opinou pela denegação da segurança. 
É o relatório. DECIDO. A preliminar suscitada na contestação confunde-se 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

com o mérito e com ele será apreciada. A impetrante objetiva a anulação 
da aquisição do veículo descrito na inicial, por meio de pregão eletrônico. 
Alega, para tanto, que o fornecedor do veículo somente poderia ser 
uma concessionária autorizada, visto que apenas elas têm condições 
de fornecer um veículo zero quilômetro, bem como de dar a garantia 
necessária. O edital, em momento algum, prevê que as empresas 
licitantes sejam concessionárias autorizadas. Assim, nada impede que 
a Administração contrate com outras empresas. Caso fosse irregular a 
contratação de empresa que não fosse concessionária autorizada, 
competia à impetrante impugnar o edital no prazo previsto para tanto, pois 
não se pode admitir que as regras sejam aceitas em um primeiro momento, 
e somente quando concluído o certame, ou seja, quando a situação 
particular convém à interessada, apresente impugnação. Ademais, se a 
regra contida no edital não respeita comando constitucional, como 
sustentado na exordial, cabível no caso somente a anulação do certame, 
sob pena de flagrante violação aos princípios da isonomia, legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade. Além disso, não se verifica 
qualquer irregularidade no edital. Não colhe o argumento de que a empresa 
vencedora não tem condições de fornecer a mesma garantia que a 
concessionária, pois a garantia se refere ao produto e não ao adquirente, e 
deve atender as exigências do Código de Defesa do Consumidor, em 
qualquer caso. Tampouco colhe o argumento de que o veículo fornecido 
não era novo, zero quilômetro. O fato do caminhão ter sido 
primeiramente transferido à ré não o torna usado visto que a mera 
transferência do formal de domínio do bem para intermediários, por si 
só, não o torna usado, mas sim sua utilização. Se o veículo nunca foi 
utilizado permanece a característica de zero quilômetro. A Lei 
6.729/79 não se aplica ao caso visto que vincula apenas as 
concessionárias e montadoras, e não a Administração Pública nas 
contratações para aquisição de veículos. Como bem ressaltado pela 
litisconsorte necessária, “A lei não criou nas licitações uma classe 
especial de empresas concessionárias para ela todas as empresas são 
iguais, respeitadas suas particularidades definidas pelo próprio 
ordenamento jurídico”. Como se vê, de rigor a denegação da segurança. 
Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, 
DENEGO A SEGURANÇA impetrada por ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 
DISTRIBUIDORES VOLKSWAGEN E ÔNIBUS-ACAV contra ato praticado 
pelo SENHOR CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE SANEAMENTO E 
ENERGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Custas na forma da lei, descabida 
a condenação em honorários. P. R. I. São Paulo, 21 de março de 2011. 
CYNTHIA THOMÉ Juíza de Direito - ADV: ROSANA MARTINS KIRSCHKE 
(OAB 120139/SP), DANIELA VALIM DA SILVEIRA (OAB 186166/SP), 
PAULO PELLEGRINI (OAB 77866/SP), MARCOS ANTONIO PACHECO 
(OAB 66858/MG)”  
Ademais, o edital impugnado não exige que o veículo adquirido tenha seu 
primeiro emplacamento efetivado em nome do Contratante, se limitando a 
exigir, tão somente, que a vencedora entregue o veículo já emplacado em 
nome da Contratante: 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

“21.3. Os veículos deverão ser entregues com as taxas de emplacamento, 
licenciamento e Seguro Obrigatório- DPVAT pagos, com os Certificados de 
Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do 
frete, tributos, encargos sociais e quaisquer outras despesas que incluam 
ou venham a incidir no preço proposto.  
21.4. Os veículos deverão ser entregues já emplacados, junto ao 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Goiás - DETRAN/GO, em 
nome da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás, e qualquer 
despesa com emplacamento, transferência deverá ser de 
responsabilidade da Contratada.” 
Inserir tal exigência, restringiria a competitividade do certame sem 
justificativa plausível, tendo em vista que havendo possibilidade de 
qualquer revendedora (além das concessionárias) adquirirem os 
veículos e efetuarem a venda à Contratante mantendo-se as 
características exigida pelo edital, em especial a de zero quilômetro, 
ainda que para isso tenham que realizar um primeiro emplacamento 
antes de conseguirem efetivar o emplacamento dos veículos em nome 
da contratante, em verdade, importa em ampliação da 
competitividade, em consonância com os princípios que regem as 
compras públicas. (grifou-se) 
 

Ainda sobre esse aspecto, o Departamento Nacional de 

Infraestrutura (DNIT) rejeitou impugnação aviada contra o Edital do Pregão 39/2019-03, 

afastando qualquer possibilidade de reserva da disputa apenas para aqueles submetidos à 

regência do contrato de concessão sob a égide da Lei Ferrari: 

 

De fato, não se vislumbra razoabilidade na vedação de participação de 
revendas multimarcas no Pregão em testilha, vez que é prática 
corrente no mercado a disponibilização de veículos novos por tais 
empresas, que são regularmente constituídas e atuantes no ramo de 
comercialização de veículos. Nos dizeres de Lúcia Valle Figueiredo, “A 
razoabilidade expressa, em primeiro lugar, a racionalidade que deve existir 
entre os meios utilizados para o alcance de fins perante motivos 
circunstancias impostos à atuação administrativa”. (Figueiredo, Lúcia 
Valle. Comentários à Lei Federal de Processo Administrativo. Ed.Fórum.2ª 
Ed. 2008). (...) 
Resta, pois, evidenciado que não há fundamento válido para que o 
interesse público, consubstanciado na ampliação da competitividade 
do Pregão Eletrônico n°39/2019, seja aviltado em benefício do 
interesse particular das montadoras e concessionárias.  
De toda sorte, cumpre destacar que a Lei n.º 6.729/79 é especial, 
específica, não se aplicando às aquisições públicas, posto que vincula 
apenas as concessionárias e montadoras. Realmente, vê-se que a Lei 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Ferrari “Dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e 
distribuidores de veículos automotores de via terrestre”.  
Assim, considera-se o entendimento de que, tendo em vista os 
princípios da livre iniciativa, livre concorrência e liberdade de contratar, 
a Lei nº 6.729/1979 deve ser aplicada restritivamente, sendo 
inadmissível interpretar que relações diversas devam ser subsumidas 
aos restritivos contratos de concessão entre produtores e 
distribuidores de veículos automotores de via terrestre (conforme lição 
do Prof. André Ramos Tavares, in “Entre a liberdade e o dirigismo 
contratual: o caso da Lei Ferrari, disponível em 
https://revistas.pucsp.br/index.php/red/issue/download/1594/3). 
Gize-se que não se identifica na Lei n.º 6.729/79 qualquer dispositivo 
que autorize, em certames licitatórios, a delimitação do universo de 
eventuais fornecedores de veículos novos aos fabricantes e 
concessionários credenciados. E, ainda que houvesse, certamente não 
teria sido recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em razão 
do evidente descompasso com o princípio da isonomia e as diretrizes 
do inciso XXI do art. 37, segundo o qual, ressalvados os casos 
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. (grifos 
nossos) 
 

Ademais, é de suma importância salientar que a manutenção da 

exigência ora objurgada implicaria criação de mercado à margem da Legislação, onde apenas 

fabricantes e concessionários poderiam comercializar veículos com órgãos públicos, em total 

desacordo com os princípios basilares do Procedimento Licitatório, como a livre concorrência 

(competitividade), o da probidade administrativa, da igualdade, e da legalidade. 

 

Ou seja, a limitação à participação (efeito das exigências) somente 

aos fabricantes e concessionários (ou seja, aqueles celebrantes do contrato de concessão 

comercial regido pela Lei Federal nº. 6.729/79 – Lei Ferrari) é ilegal, indevido e termina por 

alijar, sem qualquer justificativa plausível, inúmeras outras interessadas e que, sem sombra 

de dúvida, também possuem a mesma qualificação técnica para fornecer o objeto licitado. 

 

Portanto, é evidente a natureza limitante da exigência, o que torna 

de rigor a exclusão, dos itens supratranscritos, da exigência de apresentação do contrato de 

concessão disciplinado pela Lei Federal n. 6.729/79. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

3. FUNDAMENTOS JURÍDICOS. 
 

Permitir a continuidade do certame tal como elaborado o Edital, 

terminará por ofender os princípios da legalidade, isonomia e da competitividade. São, 

portanto, vedadas condições ou exigências que se prestem a comprometer, restringir ou a 

frustrar o caráter competitivo da licitação e a estabelecer preferências ou distinções em razão 

da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes. 

 

Para melhor compreensão do alcance e sentido do princípio da 

competição, e entendimento acerca da necessidade de haver a maior competitividade 

possível, cumpre, em síntese apertada, conceituar o que é a licitação. 

 

Segundo José dos Santos Carvalho Filho, licitação é: 

 

"o procedimento administrativo vinculado por meio do qual os entes da 
Administração Pública e aqueles por ela controlados selecionam a melhor 
proposta entre as oferecidas pelos vários interessados, com dois objetivos 
– a celebração de contrato, ou a obtenção do melhor trabalho técnico, 
artístico ou científico.” 3 
 

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, citando José Roberto Dromi, 

trata-se de: 

 

"procedimento administrativo pelo qual um ente público, no exercício da 
função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitam às 
condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de 
formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais 
conveniente para a celebração do contrato.” 4 
 

 
3 MANUAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Lumen Juris, 7ª ed., Rio de Janeiro, 2001, p. 188. 
4 DIREITO ADMINISTRATIVO, Atlas, 13ª ed., São Paulo, 2001, p. 291. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Os dois conceitos apresentam traços semelhantes, demonstrando, 

ambos, diversas características deste procedimento complexo que é a licitação. 

 

Trata-se, portanto, da forma mais equânime que encontrou o Estado 

em contratar, de maneira sempre a buscar a melhor proposta para a Administração Pública. 

 

A própria Lei Federal n. 14.133, em seu já transcrito art. 5º, caput, 

tratou de conceituar licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários já vistos e 

apresentou os princípios ínsitos às licitações, norteadores da atividade exercida pelos 

administradores durante o certame público. 

 

Logo, o exame da validade ou invalidade dos atos praticados 

durante o processo de licitação, incluindo-se do próprio instrumento de convocação à 

disputa, passará antes pela análise à luz destes princípios, enumerados e divididos por José 

dos Santos Carvalho Filho em princípios básicos e correlatos. 

 

Especificamente quanto ao princípio da competitividade, tem-se 

que é inerente à essência da licitação, porque só podemos promover esse certame, essa 

disputa, onde houver competição. É uma questão lógica. 

 

Com efeito, onde há competição, a licitação não só é possível, como 

em tese, é obrigatória; onde ela não existe, a licitação é impossível. 

 

Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige sempre 

que se verifique a possibilidade de se ter mais de um interessado que nos possa atender, que 

nos possa fornecer o que desejamos. Essa constatação determina ou não a promoção da 

licitação. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do 

procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta que muitas vezes é despercebida 

pelo operador do Direito. 

 

Se a competição é a alma da licitação, é evidente que quanto mais 

licitantes participarem do evento licitatório, mais fácil será à Administração Pública encontrar 

o melhor contratado. 

 

Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante e 

destituída de interesse público, que restrinja a competição, cujo único efeito prático será a 

diminuição do universo de competidores, em franco não atendimento ao princípio da 

competição, de forma injustificada e arbitrária. 

 

4. CONCLUSÃO. 

 

Assim, mostra-se imprescindível a alteração do Instrumento 

Convocatório, devendo ser acolhida a presente Impugnação, nos termos acima delineados e 

requeridos nos tópicos acima 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

De Lauro de Freitas/BA para Teresina/PI, em 22 de janeiro de 

2026. 

 

MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA 
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EMPRESARIAL ANDAR 10 SALA 1005 E
1006

 
CEP
42.702-400

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
LAURO DE FREITAS

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MABELE@MABELEVEICULOS.COM.BR

TELEFONE
(71) 2137-8851

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/11/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/01/2026 às 11:33:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEB

Eu, TIAGO MARTINS BORGES, CPF 01936458586, profissional contabilista, inscrito(a) no
CRC/ BA sob nº 039392, declaro, sob as penas da lei, que os documentos apresentados
ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado da Bahia são
verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos documentos emitidos
e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

Alteração Contratual: DBE 1 página, REGIM 8 páginas. alteração contratual 4 páginas,
CRC 01 página.

SALVADOR, BAHIA, 12 de junho de 2023.

___________________________________

TIAGO MARTINS BORGES

Assinado Digitalmente
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232731608

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA

PROTOCOLO 232731608 - 15/06/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

MATRIZ

NIRE 29600456697
CNPJ 35.457.127/0001-19
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98386616 DE 28/06/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 28/06/2023

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98386616

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 01936458586 - TIAGO MARTINS BORGES - Assinado em 28/06/2023 às 12:55:41


